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SO de Novembro de 
1916.— Requisiçia de 
narios alemães, sua de- 
nominada estrangeira e 
portuguesa. Capacidade 
jurídica de súbditas ini- 
migas e equiparados. 
Criação da laleadénria 
dos Bens dos Inimigos. 
Aomeaçlo de deposili- 
riosâdmiiislradores. Ar- 
rolamento dos bens dos 
inimigos. Entrega de 
mercadorias dos aarios 
regoisitados. Interdição 
a sociedades on estabe- 
lecimentos de súbditos 
inimigos. Protidíncias 
atérca do pagamento de 
conpons e lílnlos amor- 
tizáreis. Lista negra, lia 
bililaçóes para pagamen- 
to de rendas, etc.— Pre- 
ço do cada rolnme, $40. 
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Compilação anotada 
de toda a legislação re- 
ferente ao arrolamen- 
to. importação e co- 
mércio de trigos e in- 
dústrias de moagem e 
panificação—Cm rol. 
com 200 páginas, $60. 
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Preparação militar 
e defesa nacional, di- 
plomas publicados até 
1 de Agosto del916.— 
O Esfdrço Porlnguís. 
Campanhas coloniais de 
Angola e Moçambique. 
Preparaçlo militar in- 
Irnsira. Atiaçào e aero- 
náutica militar. Automo- 
bilismo militar. Utciais 
milicianos. Instrução Mi- 
litar Preparatdria. Re- 
rnilamenio r alistamento 
Voluntário. Juntas de re- 
aisão e reinspeeçio. Ser- 
riços de saúde e reteri- 
nários. Socorros em cam- 
panha e bospitaliiaçio. 
Mobilizações. Conroca- 
ções, promoções e licen- 
ças. Pensões e subsídios. 
Postos iníeriores do esír- 
eito. Defesa marítima. 
Serriços de ligiMncia. 
Sertiços de saúde narnl. 
Jurisdiçio militar, ele. 
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A crise económica 

PARTE I 

Rbastecimento do pais 

Importação e exportação, sobretaxas — Armazéns Gerais 

Industriais—Subsistências públicas—Medidas proibitivas 

de especulação e providências para o barateamento dos 
géneros de primeira necessidade. 
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Importação e exportação 

Permissão, proibição, sobretaxas e valores mínimos 
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Proibição da exportação de combustíveis 
e géneros de primeira necessidade 

Atendendo &s imperiosas circunstâncias ocorrentes e à 
absoluta urgência de assegurar ao país o abastecimento 
de géneros do primeira necessidade: liei por bem, sob 
proposta do Ministro das Finanças, mediante resolução 
do Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Fica proibida a exportação do continente e 
ilhas adjacentes para país estrangeiro, de géneros ali- 
mentícios (excepto vinho), gados e combustíveis. 

Art. 2.° O presente decreto entra em execução desde 
a data da sua publicação. 

O Presidente do Ministério e os Ministros do todas as 
Repartições assiui o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, em í! de Agosto do 
1914.—Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — 
Eduardo Augusto de Sousa Monteiro — António dos San- 
tos Lucas — António Júlio da Costa Pereira de Eça — 
Augusto Eduardo Meu par th—A. Freire de Andrade — 
João Maria de Almeida Lima — Alfredo Augusto Lisboa 
de Lima — José de Matos Sobral Cid. 

D. (lo O. n.* IRO, 2." série, 1814. 

Prorrogação de prazo para o pagamento de direitos 
<ad valorem» 

sôbre os cafés sujos da província de Angola 

Considerando que, depois da borracha, o café cons- 
titui o género de exportação mais importante de An- 
gola; 

Considerando que os cafés angolenses, devido no pou- 
co cuidado com que são preparados, obtiveram sempre 
cotações relativamente baixas, mas que ainda assim, até 
há pouco, eram vantajosamente negociados nos merca- 
dos do New-York, Hamburgo e Amsterdam; 
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Considerando que ultimamente, porém, devido à baixa 
dos cafés do lirasil e â concorrência que lhes faz o café 
Robusta, cultivado nas colónias holandesas e sobretudo 
ao facto dos cafés de Angola se apresentarem muito su- 
jos, tem baixado sucessivamente de preço,, tendo-lhes 
mesmo já fechado as suas portas os principais mercados 
estrangeiros em que eram negociados; 

Considerando que dêste facto resulta que existe actual- 
mente já uma avultada quantidade de sacos de café de 
Angola nos armazéns da Alfândega de Lisboa, stock êste 
qne se elevará consideravelmente se nâo se tomarem com 
a máxima urgência medidas tendentes a elevar as cota- 
ções dos café de Angola; 

Tendo ouvido o Conselho Colonial e o Conselho de 
Ministros; e 

Usando da faculdade concedida ao Govérno pelo ar- 
tigo 87." da Constituição Política da República Portu- 
guesa : 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Colónias, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° A partir da data da publicação deste de- 
creto, os cafés limpos exportados pelas alfândegas da 
província de Angola, não compreendidas na bacia con- 
vencional do Congo, ficam sujeitos aos seguintes di- 
reitos : 

Cafés limpos exportados para portos na- 
cionais a bordo de navios nacionais. 

Cafés limpos exportados para portos es- 
trangeiros situados na costa ociden- 
tal de África, a bordo de quaisquer 
navios  

Cafés limpos exportados para portos es- 
trangeiros, a bordo do navios nacio- 
nais   

Cafés limpos exportados pára portos es- 
trangeiros, a bordo de navios estran- 
geiros  11 % ad valorem 

| 1.° Será considerado café limpo o café que fôr só 
constituído por café em grão, isento de quaisquer impu- 
rezas, devendo, portanto, ser considerado como impureza 
o café não despolpado ou não descacado completamente, 
pedaços de polpa e cascas, terra ou quaisquer outras 
matérias estranhas. 

5 °/o ad valorem 

0 % ad valorem 

9 o/o ad valorem 
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| 2.° O diferencial de bandeira a que éste artigo se 
refere só poderá ser aproveitado pelas empresas de na- 
vegação nacionais, quando os fretes nos seus navios não 
excedam os exigidos pelas emprésas estrangeiras. 

Artigo 2.°—Alterado pela doutrina da lei n.° 398, de 8 de Setem- 
bro de 1916, p. 3<». 

Art. 2.° A partir do dia l do Agosto do 1915 os ca- 
fés sujos (isto é, aqueles que além dos grãos de café 
contenham quaisquer impurezas) exportados pelas alfan- 
degas da província de Angola, não compreendidos na 
bacia convencional do Congo, ficam sujeitos ao direito de 
exportação do 25 por cento w< valorem. 

Art. 3.° Em harmonia com o disposto no n.° 4.° do ar- 
tigo 1.° da lei n.° 256 de 22 de Julho do corrente ano, 
tanto os cafés limpos como os sujos, exportados pelas al- 
fândegas da província de Angola não compreendidas na 
bacia convencional do Congo, ficam sujeitos também ao 
direito nacional de 1 por cento, não podendo, porém, in- 
cidir sôbre os cafés limpos quaisquer outros direitos ou 
adicionais. 

Art. 4.° A partir da data da publicação déste decreto, 
os cafés limpos exportados pelas alfândegas da provín- 
cia de Angola, compreendidas na bacia convencional do 
Congo, ficam sujeitos ao direito de exportação de 5 por 
cento ad valorem. 

Artigo 7.° — Alterado pela doutrina da lei n.° 398, de 8 de Setembro 
de 1915, p. 3». 

Art. 5.° A partir do dia 1 de Agosto de 1915, os ca- 
fés sujos exportados pelas alfândegas da província do 
Angola, compreendidas na bacia convencional do Congo, 
ficam sujeitos ao direito de exportação de 10 por cento 
ad valorem. 

• 
Art. 6.® Os exportadores de café pelas alfândegas da 

província de Angola, ou seus legítimos representantes, 
são obrigados a exarar nos bilhetes de despacho decla- 
ração sem rasuras ou emendas c convenientemente da- 
tada e assinada de que todo o café constantejdos bilhe 
tos de despacho ó limpo ou sujo. 

Art. 7.° Sempre que a declaração feita no: bilhete pie 
despacho não corresponder à verdade, em relação à qua- 
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lidade do café exportado, será considerada como falsa 
declaração e como tal sujeita às penalidades da lei. 

Art. 8.° Fica autorizado o governador geral da pro- 
víncia de Angola a regulamentar devidamente ôste de- 
creto, devendo o referido regulamento ser submetido 
com a possível urgência à aprovação do Governo. 

Art. 9." Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Colónias assim o teuha entendido e 

faça executar. Dado nos Paços do Govôrno da Repú- 
blica, e publicado em 19 de Agosto de 1914.—Manuel de 
Arriaga— Alfredo Augusto l.lsboa de Lima. 

D»c. ii.° 771 — D. do O. n.« 166, 1.» «írle, 1911. 

Estabelecimento de uma zona franca no pôrto de Lisboa 
para as mercadorias exportadas do Brasil e das colónias 
portuguesas. 

Atendendo às circunstâncias actuais que dificultam ou 
mesmo impossibilitam as nossas relações económicas com 
quási todas as nações da Europa; 

Atendendo a que é da maior conveniência aproveitar 
a oportunidade para promover o estreitamento e facili- 
dade das relações económicas entre as duas nações irmãs 
Portugal e Brasil; 

Atendendo ainda à maior conveniência e necessidade 
de promover todas as facilidades comerciais aos produ- 
tos das nossas colónias, procurando suprir as deficiências 
resultantes do estado actual da Europa; 

Atendondo a que por parte da grande República Bra- 
sileira tem sido do há muito manifestado o desejo de con- 
seguir um entreposto que facilite a difusão dos seus pro- 
dutos nos mercados europeus; 

Atendendo a que ao fim geral do desenvolvimento e 
facilidade das relações económicas se procurou satisfazer 
pela promulgação da lei de 12 de Junho de 1913, que 
estabelece um porto franco em Lisboa: 

E tendo em vista a oportunidade o a urgência do ini- 
ciar desde já a execução das disposições daquela lei, 
aproveitando o ampliando para tal fim as actuais instala- 
ções do pôrto de Lisboa e desenvolvendo o serviço dos 
entrepostos comerciais do há muito nele instalados; 
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Usando da faculdade que me confere a loi n.° 275, de 
8 do corrente: 

Hei por bom decretar o seguinte: 
Artigo 1.° Do harmonia com a loi do 12 de Junho de 

1913, relativa ao pôrto franco de Lisboa, o omquanto se 
não puder dar cumprimento integral íi mosma lei, é esta- 
belecida, no pôrto de Lisboa, uma zona franca, desti- 
nada a receber as mercadorias exportadas do Brasil e 
das colónias portuguesas. 

Art. 2.° Na zona franca podem embarcar, desembar- 
car ou consorvar-so depositados, livres de direitos, todos 
os géneros e mercadorias, provenientes dos países acima 
referidos, com excepção de vinhos o azeites. 

| único. Na zona franca são permitidas todas as ope- 
rações de beneficiação, empacotamento, lotação de géne- 
ros o sua transformação om produtos comerciáveis, em 
fábricas ou /mtros estabelecimentos industriais. 

Art. 3.® Às mercadorias depositadas na zona franca 
são aplicáveis todas as disposições da lei de 27 do Maio 
de 1911, que reorganizou os serviços das alfândegas, não 
havendo, porem, limite para o prazo de depósito. 

Art. 4." As tarifas de carga, descarga e armazenagem 
serão fixadas pelo Gpvêrno, sob proposta do Conselho 
de Administração do 1'Orto de Lisboa. 

Art. 5." Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e 

os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Dado nos Paços do Govôrno 
da República e publicado em 22 de Agosto de 1914. 
Manuel de Arriaga—Bernardino Machado — Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — António dos Santos Lu- 
cas— António Júlio da Costa Pereira de Eça — Augusto 
Eduardo Neuparth — A. Freire de Andrade — João Maria 
de Almeida Lima — Alfredo Augusto Lishoa de Lima — 
José de Matos Sobral Cid. 

Dec. n.» 7HÍI — D. do G. n.1 I li>, 1.» série, 1914. 

Aumento de importação de milho 
da província de Moçambique, no ano de 1914 

Atendendo que a produção do milho na província de 
Angola, no presente ano, não atinge as 7:000 toneladas 
consignadas no decreto do 4 de Abril de 1914; 
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Tendo em consideração o disposto no artigo .14.° da 
lei n.° 130, de 2 do Abril de 1914; o 

Considerando o preceituado no artigo 3.° do decreto 
n.° 404. de 4 do mesmo mês e ano; 

Usando da faculdade conferida ao Governo pelo arti- 
go 87.° da Constituição Politica da República Portuguesa, 
ouvido o Conselho de Ministros: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° A importação do milho da província de Mo- 

çambique, no presente ano e nas condições dalein.°180, 
de 2 de Abril do 1914, é extensiva a mais 4:< KX) tone- 
ladas daquele cereal. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças, Fomento e Colónias assim 

o tenham entendido e façam executar. Dado nos Paços 
do Governo da República, e publicado em 26 de Agosto 
do 1914. — Manuel de Arriaga — António dos Santos 
Luvas— João Maria de Almeida Lima — Alfredo Augusto 
Lisboa de Lima. 

Dec. n.# M04 — 1). do G. n.° 152, l.â súrie. 1914. 

Autorização aos governadores das províncias ultramarinas 
para aplicarem as disposições do decreto de 3 de Agosto 
de 1914, sôbre exportação. 

Atendendo às imperiosas circunstâncias ocorrentes, e 
à necessidade de assegurar às colónias o à metrópole o 
abastecimento de géneros alimentícios: hei por bem, sob 
proposta do Ministro das Colónias, ouvido o Conselho de 
Ministros, e nos termos da lei de 8 de Agosto último, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Ficam autorizados os governadores das 
províncias ultramarinas, ouvidos os Conselhos do Go- 
vêrno, a aplicarem às respectivas colónias as disposições 
do dccroto de 3 de Agosto 1 do corrente ano, sôbre a ex- 
portação, inserto no Diário do Govêrno n.° 180, 2.!l sé- 
rie, de 4 do mesmo mês, com as restrições que as con- 
dições locais indicarem. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrário. 
Dado nos Paços do Govêrno da República, e publicado 

i V. p. 7. 
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em 17 de Setembro de 1914.— Manuel de Arriaga— 
Bernardino Machado — Eduardo Augusto de Sousa Mon ■ 
feiro— António dos Santos Lucas—António Julio da 
Costa Pereira de Eça Augusto Eduardo Xeuparth— 
A. Freire de Andrade—João Maria de Almeida Lima — 
Alfredo Augusto Lisboa de I.inia—José de Matos Sobral 
C'd- dcc, „,o K72 _ D. doKj. n.® 169, 1.» t.-rl», 1914. 

Proibição de reexportação para o estrangeiro, de arroz, 
açúcar, bacalhau, cereais, legumes e medicamentos 

Atendendo anormalidade das circunstâncias resultan- 
tes da actual guerra europeia o tornando-se indispensá- 
vel assegurar o abastecimento de géneros de primeira 
necessidade: hei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de acordo com o parecer do Conselho de Mi- 
nistros. e usando da faculdade concedida ao Govêrno 
pela lei n." 271, de 8 de Agosto último, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1." R proibida a reexportação, do continente da 
República, ilhas adjacentes e províncias ultramarinas, 
para o estrangeiro, de arroz, açúcar, bacalhau, cereais, 
legumes e medicamentos. 

Art. 2." O presente decreto entra em execução desde 
a data em que fôr publicado. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govérno 
da República, e publicado em 14 de Outubro de 1914.— 
Manuel de Arriaga — Bernardino Machado — Eduardo 
Augusto de Sousa Monteiro — António dos Santos Lu- 
cas- António Júlio da Costa Pereira de Eça —Augusto 
Eduardo \ euparth A. Freire de Andrade—João Ma- 
ria de Almeida Lima — Alfredo Augusto Lisboa de 
Uma — José de .1 Latos Sobral Cid. 

l>ec. n.® 94» — I). do (i. n.® 1*7, 1.® «4rlo, 1914. 

Prorrogação do prazo para a isenção de direitos de carga 
para as embarcações entradas no pôrto do Funchal 

Estando próximo a finalizar o prazo, durante o qual 
são isentas de direitos de carga as embarcações entra- 
das no pôrto do Funchal, isenção esta que, havendo sido 
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estabelecida por ciuco anos pelo | único do artigo 4.® 
da lei de 16 de Setembro de 1890, tem sido sucessiva- 
mente mantida por meio de prorrogação daquele prazo, 
por decretos de 30 de Abril de 1895, 26 de Abril de 
19< Ht, 4 de Janeiro de 1905 e 17 de Fevereiro de 1910; 

Considerando que é de reconhecida vantagem econó- 
mica, e mormente nas actuais circunstâncias, a manu- 
tenção da mencionada isenção; 

Considerando que ficou pendente de resolução do Con- 
gresso da República uma proposta de lei sôbre êste as- 
sunto, apresentada pelos Deputados da Madeira, na ses- 
são de 14 de Dezembro último, estabelecendo definitiva- 
mente a isenção aludida : 

liei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, 
<le conformidade com o parecer do Conselho de Minis- 
tros, e usando da faculdade conferida ao Governo pela 
lei n.° 275, de 8 de Agosto de 1914, decretar o se- 
guinte : 

Artigo 1.® A isenção de direito de carga estabelecida 
pelo | único do artigo 4.® da lei de 16 de Setembro de 
1890, durante o prazo de cinco anos, sucessivamente 
prorrogada por decretos de 30 de Abril de 1895, 26 de 
Abril de 1900, 4 de Janoiro de 1905 e 17 de Fevereiro 
de 1910, é mantida até ulterior decisão do Congresso. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do GovOrno 
da República em 10, e publicado em 12 de Fevereiro de 
1915.— Manuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta 
de Castro — Pedro Gomes Teixeira — Guilherme Alves 
Moreira — Herculano Jorge Galhardo — José Joaquim 
Xavier de Brito—José Jerónimo Rodrigues Monteiro— 
José Nunes da Ponte—Teófilo José da Trindade—Ma- 
nuel Goidart de Medeiros. 

D. do G, n.° 35, 1.* sério, 1915. 

Rateio para a importação cerealífera nas colónias 

Sob proposta do Ministro das Colónias, e tendo em 
atenção o disposto na lei ri.® 130, de 2 de Abril de 1914 
e o decreto n.® 984, de 28 de Outubro do mesmo ano: 

Hei por bem decretar que as quantidades que, por ra- 
teio, caberão a cada colónia na importação ao abrigo das 
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disposições dos citados diplomas serão no presente ano 
as seguintes (em toneladas): 

Revogada pelo decreto n.° 2:180 de 13 de Janeiro de 1916, p. 36. 

Trigo.    
Milho  
Fava  
Alpista, painço e ou- 

tro» farináceos não 
especificados . . . 

Cabo 
Wr.le Gnioè Angola Mo- 

çamblque índia 

200 
700 

60 

800 
100 

80 

5:000 
5:000 
2:150 

250 

1:000 
9:000 
1:000 

300 

50 

10 

Os Ministros das Finanças e das Colónias assim o te- 
nham entendido e façam executar. Dado nos Paços do Go- 
verno da República, e publicado em 12 de Fevereiro de 
1915.—Manuel de Arriaga—Herculano Jorge Galhar- 
do— 'Teófilo José da Trindade. 

Doe. n." 1:323 — l>. do O. u.*02, 1.» «òrie, 1916. 

Proibição da exportação de lã em rama 
ou manufacturada 

Atendendo às representações que foram presentes ao 
Governo pelas classes interessadas, à conveniência do 
assegurar o abastecimento 110 país de matérias primas 
para a indústria nacional o ao resultado dos inquéritos 
a que se procedeu pela l.*e2.® Circunscrições dos Ser- 
viços Técnicos da Indústria no mês de Dezembro último 
para a averiguação da existência do lãs no mercado in- 
terno : liei por bera, sol» proposta do Ministro das Finan- 
ças, mediante parecer do Conselho de Ministros, o usan- 
do <la faculdade conferida ao Governo pela lei n.° 275, 
de 8 de Agosto de 1914, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° E proibida a exportação de lã em rama. 
de lã cardada, penteada, em tio ou em desperdícios, c do 
lã de trapo. 

Art. 2.° O presente decreto entra em vigor desde a 
data da sua publicação. 

O Presidente do Ministério e os Ministros de todas as 
Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Governo da República em 20, o pu- 
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blicado cm 23 de Fevereiro de 101."). Manuel de Ar- 
riaga—Joaquim Pereira Pimenta de ('astro— Pedro 
Goines Teixeira — Guilherme Alves Moreira—Hercu- 
lano Jorge Galhardo — José Joaquim Xavier de Brito — 
José Jerônimo Rodrigues Monteiro—José Xunes da 
Ponte—Teófilo José da Trindade—Manuel Goulart de 
Medeiros. 

]>ce. n.° 1:349 — 1>. do G. n.° 34,1.* série, 1915. 

Proibição da exportação e reexportação, com determi- 
nadas excepções, de pneumáticos, protectores para ro- 
das e mais pertences de veículos automóveis. 

Toniio sido pelo decreto n." 1:139, de 28 de Novem- 
bro do ano próximo findo, com fundamento na lei 
n.° 275 de 8 de Agosto do mesmo ano, proibida 'a ex- 
portação o reexportação do pneumáticos, protectores 
para rodas o mais pertences do veículos automóveis, 
com o fim de assegurar o abastecimento, 110 país, dos 
referidos artefactos: hei por bem, sob proposta do Minis- 
tro das Finanças, determinar quo em tal proibição não 
seja abrangida a exportação e reexportação que do con- 
tinente da República ou das ilhas ad jacentes se desti- 
nar às províncias ultramarinas, ou' que destas provín- 
cias se destinar ao continente «la República ou às ilhas 
adjacentes. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido o façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República em 20, e publicado em 24 de Fevereiro de 
1915.— Manuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta 
de Castro — Pedro Gomes Teixeira—Guilherme Alves 
Moreira — Herculano Jorge Galhardo—José Joaquim 
Xavier de Brito—José Jerónimo Rodrigues Monteiro— 
José Nunes da Ponte — Teófilo José da Trindade — Ma- 
nuel Goulart de Medeiros. 

I>e.'. ».* 1:SM'— 1). do G. n.° 35, 1." »irie, 1915. 

Permissão de exportação de determinados géneros alimen- 
tícios mediante pagamento de direitos e sobretaxas res- 
pectivas. 

TVlo decreto de 3 de Agosto último foi proibida a ex- 
portação de géneros alimentícios, gados e combustíveis, 
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com o fim do assegurar o abastecimento dos mercados 
<lo país o obstar ao excessivo agravamento dos respecti- 
vos preços. Dalguns géneros, porém, há muito so ex- 
portaram todos os anos quantidades importantes que 
excediam as necessidades do consumo interno ou nele 
pouca colocação encontravam o que representavam uma 
entrada de ouro imprescindível na regularização da nossa 
balança económica. 

A proibição da saida, aliás nâo mantida inteiramente 
por ponderosas razões, não podia deixar de influir com 
desfavor 110 agravamento do câmbio, e levaria mesmo 
à perda de mercados tradicionais, sem correspondente 
vantagem, pelo que toca a alguns desses géneros, para 
o abastecimento do país que o citado decreto teve em 
vista, e que uma razoável exportação n3o poria em perigo. 

Nestas circunstâncias, e considerando que a elevação 
do preço das subsistências e outros produtos nos merca- 
dos mundiais e o grande agravamento do nosso câmbio 
são poderoso incentivo para o lucrativo desenvolvimento 
<10 nosso comércio de exportaçito; 

Considerando que ao Estado cumpre adoptar provi- 
dências reguladoras que, não impossibilitando a entrada 
do ouro, garantam, em razoáveis condições de preço, o 
abastecimento do consumo interno, sem ferir interesses 
legítimos, nem entorpeeor uma normal exportação nos 
diversos produtos; 

Considerando que, dadas as actuais condições do ágio 
do ouro e a intensidade da procura de muitos géneros 
nos mercados estrangeiros, há necessidade de contrapor 
ao excessivo incentivo que daqui resulta para o comércio 
de exportação, e que pode redundar em manifesto perigo 
para os legítimos interêsses do país, uma providência 
que, dentro de certos limites, restabeleça o desejado 
equilíbrio entre a oferta e a procura; 

C onsiderando que a saída dos produtos nacionais com 
a correspondente entrada de ouro deve contribuir pode- 
rosamente para a melhoria do nosso câmbio; 

( onsiderando que, pelas razões expostas e tendo em 
vista os elevados encargos que do actual estado do cousas 
derivam para o Tesouro Público, tudo aconselha a cria- 
ção do sobretaxas aos direitos de exportação com rela- 
ção aos géneros de primeira necessidade, cuja saída do 
país possa ser autorizada: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Finan- 
ças. de conformidade com o parecer do Conselho de Mi- 
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nistros, e usando da faculdade concedida ao Governo 
pela lei n.0 275, do 8 do Agosto do ano próximo findo, 
decretar o seguinte: 

Revogado l>el» tabela a«eva ao decreto n." 1:459, de 80 de Março de 
1915, p. 22. 

Artigo 1.° É permitida a exportação dos géneros de- 
signados na tabela anexa, mediante o pagamento dos 
respectivos direitos do salda e das sobretaxas aos mes- 
mos direitos que na referida tabela vfio indicados. 

Art. 2.° Fica revogada a legislaçflo em contrário. 
Òs Ministros de todas as Repartições assim o te- 

nham entendido e façam executar. Dado nos Paços do Go- 
vérno da República, e publicado em 2 do Março de 
1915. Manuel de Airiaga —Joaquim Pereira Pimenta 
de Castro —Pedro Gomes Teixeira— Guilherme Alves 
Moreira — Herculano Jorge Galhardo — José. Joaquim 
Xavier de Brito José Jerónimo Rodrigues Monteiro — 
José Nunes da Ponte— Teófilo José da Trindade — 
Manuel Goulart de Medeiros. 

Tabela a que se refere o artigo 1.° dêste decreto 

Mercadorias 

Sobretaxa aos direitos 
de exportação 

Unidade 
. ■ 

Imporlàncla 

Peixe fresco, excepto sardinha, e todo 
o peixe salgado, prensado ou por qual- 
quer modo preparado, com excepção 
ao conservado em azeite ou óleos co- 
mestíveis    

Sardinha fresca, sem preparo on so 
coin o sal indispensável à sua conser- 
vação . . ,  

Quilograma 

D 

» 

*07 

*01 

*01(5) 
*05 

Nota. —O pêso tributável dos ovos pode ser determinado pela 
aplicação, ao pôso bruto, das taras constantes dà tabela da pauta 
dos direitos do consumo em Lisboa e o dos demais géneros pela 
aplicação das tabelas de taraS da pauta dos direitos de impor- 
tação. 

Paços do Govérno da República, em 2 do Março do 
1915.—O Ministro das Finanças, Herculano Jorge Ga- 
U'ard0é ,„e n.° 1:374 - D. do O. 40, 1.» .6rle, 1915. * 
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Limite por trinta dias do prazo 
para reimportação de gados que saiam do país 

para pastar 

'lendo sido, polo decreto de 3 de Agosto último, proi- 
bida a exportação do gados com o fim de assegurar, 
quanto possível, o abastecimento dêste género indispen- 
sável à alimentação pública nos mercados do país, e 
atendendo a que o largo prazo estabelecido para a reim- 
portação dos gados que saem do país para pastar pode 
prejudicar em parto aquele abastecimento: hei por bom, 
sob proposta do Ministro das Finanças, de conformidade 
com o parecer do Conselho de Ministros, o usando da 
faculdade concedida ao Governo pela lei n.° 275, de 8 
de Agosto do ano próximo findo, decretar o seguinte: 

Alterado pelo dUponto no derreto n.° 2:019, de 4 de Noremliro de 
1915, p. 47. 

Artigo 1.° O prazo para a reimportação dos gados que 
saírem do país para pastar fica limitado a trinta dias. 

Art. 2." O presente decreto entrará em execução desde 
a data em que fflr publicado. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govôrno 
da República, e publicado em 29 do Março de 1915. — 
Manuel de Arriaga — Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro — Pedro Gomes Teixeira — Guilherme Alves Mo- 
reira—José Jerónimo Rodrigues Monteiro—José Joa- 
quim Xavier de Brito — Teófilo José da Trindade — 
José Runes da Ponte—-José Maria Teixeira Guina- 
rdes— Manuel Goulart de Medeiros. 

Dce. n.° 1:456 —D. do G, n.° 62,1.» srrlo, 1915. 

Permitindo a importação temporária pela Alfândega do 
Funchal, mediante determinadas condições, de fios e 
tecidos destinados a vestuário para os feridos da guerra 
europeia. 

Atendendo ao requerimento de numerosos habitantes 
da cidado do Flinchai, nacionais e estrangeiros, qu e se 
propõem fabricar objectos de vestuário para os solda 



dos feridos na guerra europeia o em que pedem isenção 
do direitos de importação para as matérias primas em- 
pregadas nesses objectos; 

Atendendo aos intuifos do humanidade em que se ba- 
seia o pedido; 

Considerando que, nas deploráveis condições em que 
se encontra o comércio da maior parte dos países da Eu- 
ropa, deixam de ter aí consumo os tecidos bordados que 
tem constituído notória e importante indústria da Ilha da 
Madeira, o por isso convêm, na actual conjuntura, apro- 
veitar, por todas as formas, os braços que naquela in- 
dústria se ocupavam; 

Tendo ouvido o voto unânime do Conselho de Minis- 
tros; e 

Usando das faculdades concedidas ao Govêrno da Re- 
pública Portuguesa no artigo 1.° da lei n.° 275, do 8 de 
Agosto do ano findo: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° É permitida, até 30 de Abril próximo fu- 
turo, na Alfandega do Funchal, a importação temporá- 
ria de fios e tecidos destinados a vestuário para os feri- 
dos da actual guerra europeia. 

Art. 2.° A concessão de que trata o artigo precedente 
fica suburdinada aos seguintes preceitos; 

a) O despacho de mercadorias a importar temporária- 
mente será feito por declaração; 

b) Feita a verificação e concordando esta com as de- 
clarações exaradas no bilhete de despacho, serão neste 
contados os direitos de importação e mais disposições 
aplicáveis em casos ordinários, devendo nesse acto ser 
extraídas amostras em duplicado, as quais ficarão liga- 
das, por meio de sêlo, a um cartão, que deverá conter 
sumárias indicações do bilhete de despacho e assinatu- 
ras do verificador e do despachante; 

c) Em seguida lavrar-se há termo de fiança, em que 
o importador se obrigue a pagar integralmente os direi- 
tos o imposições contados, se deixar de reexportar, no 
prazo do seis meses, as mercadorias temporáriamento 
importadas no mesmo estado em que o foram ou conver- 
tidas em objectos do vestuário, sendo êsse termo assi- 
nado por fiador idóneo e duas testemunhas abonató- 
rias; 

d) Em acto sucessivo, o bilhete de despacho com o 
averbamento do termo de fiança, e depois de preenchidas 



as restantes formalidades regulamentares, deverá ser en- 
viado à secção de contabilidade, que abrirá uma conta 
corrente ao importador, debitando-o pela soma total das 
importâncias contadas no mesmo bilhete; 

e) Na exportação dos objectos do vestuário, fabricados 
com as matérias primas importadas tomporáriamento, o 
exportador apresentará os volumes na alfândega, e ao 
mesmo tempo o competente bilhete do despacho, tendo 
neste sido exarada a quantidade, qualidade e pCso, por 
extenso, dos objectos contidos em cada volume, especifi- 
cando-se em referência a cada espécie ou grupo do arte- 
lactos a respectiva matéria prima, e designando-se esta 
de harmonia com a nomenclatura empregada pela veri- 
ficação no correlativo bilhete de importação temporá- 
ria ; 
f ) Procedendo-se à verificação e confrontados os objec- 

tos com as amostras a que se refere a alínea b) e veri- 
ficada a oxactidáo das declarações, o verificador assim o 
dirá no bilhete, o, seguidos os mais trâmites fiscais, pas- 
sará êste para a — secção de contabilidade, a fim de ser 
aí dada descarga no débito do importador, nos termos 
das seguintes alíneas: 

g) A descarga pelos direitos dos fios importados de- 
vera fazor-se tomando-se por base o pôso líquido dos ar- 
tefactos fabricados com ésses fios ; 

h) A descarga pelos direitos dos tecidos importados 
será feita tomando-se por base o pêso de 100 quilogra- 
mas de objectos de vestuário, como equivalente a 115 qui- 
logramas do respectivo tecido; 

») O exportador, no acto da exportação, justificará que 
os respectivos objectos sâo destinados e consignados à 
Sociedade da Cruz Vermelha de Londres. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govôrno da 
República, e publicado em 30 de Março de 1915.—Manuel 
de Arriaga — Joaquim Pereira Pimenta de Castro — Pedro 
Gomes Teixeira — Guilherme Alves Moreira—José Jeró- 
nimo Rodrigues Monteiro — José Joaquim Xavier de Bri- 
to—Teófilo José da Trindade—José Nunes da Ponte — 
José Maria Teixeira Guimarães—Manuel Goulart de 
Medeiros. 

Dec. n.° 1:400 — D. do O. n.° 63,1.» «Orle, 1815. 



Substituição da tabela anexa ao decreto n.° 1:374', que 
contém indicação dos géneros cuja exportação è per- 
mitida. 

llavendo-se reconhecido a necessidade de modificar 
algumas das sobretaxas estabelecidas sôbre os direitos 
de exportação de vários géneros pelo decreto n.° 1:374, 
de 2 do corrente, e de ampliar, de acordo com os in- 
tuitos do mesmo decreto, a permissão da exportação 
a mais outros géneros, com o pagamento das conve- 
nientes sobretaxas sobre os respectivos direitos, tendo 
ouvido sôbre o assunto a comissão de subsistências: liei 
por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, de 
conformidade com o parecer do Conselho de Ministros, 
e usando da faculdade concedida ao Governo pela lei 
n.° 275, de 8 de Agosto do ano próximo lindo, decretar 
que a tabela anexa ao citado decreto n.° 1:374, de 2 do 
corrente, seja substituída pela que faz parte integrante 
dêste decreto e baixa assinada pelo mesmo Ministro das 
Finanças. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publicado em 30 de Março de 1915.— Ma- 
nuel de Arriaga — Joaquim Pereira Pimenta de Castro— 
Pedro Gomes Teixeira— Guilherme Alves Moreira—José 
Jerônimo Rodrigues Monteiro — José Joaquim Xavier de 
finto — Teófilo José da Trindade —José Nunes da Ponte— 
José Maria Telveira Guimarães — Manuel Goulart de 
Medeiros. 

» V. p. 18. 



Tabela a que se refere o decreto desta data 

Alterada pela doutrina dos artigos 2.* e 3.* do deereto n.° 1:496, de 12 
de Abri! de 1915 —p. 24. 

Mercadorias 
Sobretaxas 

Unidade* Importâncias 

Kevogado pela doutrina da lei n.° 388, de 
4 de Setembro de 1915 — p. 36. 

Oros 1 Quilograma 

Kerogado pelo disposto na tabela A do de* 
creto n 0 2:149, de 29 de Dezembro de 
1915 -p. 55. 

Sardinha e peixe miúdo fresco ou com o 
sal necessário para a sua conservação Ad valorem 

Qualquer outro peixe nas condições pre- 
cedentes   

Peixe em salmoira Quilograma 
Peixe em conserva de azeite (incluindo 

as latas), peixe prensado, sêco, ou por 
qualquer outro modo preparado, e 
polvo sôco    

Revogado pelo decreto n.® t :85 1. de 15 de 
Junho de 1915 — p. 84. 

Lã cm rama, suja - • lOOquilogr. 

Lá em rama, lavada  

Revoando pelo disposto nn tnbeln A do de- 
ereto n.® 2:148, de 2» de Deiembro de 
1916 — p. 55. 

Lã em fio  

Galinhas Ad valorem 
Queijos Quilograma 

Incluslo dOK artigos meuelonados ao de- 
creto II.® 2:080, de 18 de Novembro de 
1915 —p 49. 

*07 

15% 

7% 
*00(5) 

*01 

10*00 

20*00 

20*00 

50% 
*05 

Nota.—O pGso tributável dos ovos pode ser determinado pela 
aplicação ao pêso bruto das taras constantes da tabela da pauta 
dos direitos de consumo em Lisboa, e o dos demais géneros pela 
aplicação das tabelas de taras da pauta dos direitos de impor- 
tação. 

Paços do Governo da República, em 30 de Março do 
1915. — O Ministro das Finanças, José Jerónimo Rodri- 
tjues Monteiro. 

Dec. 11.• 1:459—D. do O. n.° 63, 1." série, 1915. 



Permissão da exportação de feijão e conservas de peixe 
em azeite, e indicação das sobretaxas que lhes são 
aplicáveis. 

Atendendo às reclamações que foram presentes ao Go- 
vôrno, com referência a algumas das sobretaxas estabe- 
lecidas pelo decreto n.° 1:459*, de 30 de Março último, 
e à conveniência de conciliar, quanto possível, as van- 
tagens de ordem económica no tocante à exportação com 
a necessidade de assegurar o abastecimento de géneros 
alimentícios no país: hei por beni, sob proposta do Mi- 
nistro das Finanças, de conformidade com o parecer do 
Conselho do Ministros e usando da faculdade concedida 
ao Governo pela lei n.° 275, de 8 de Agosto próximo 
lindo, decretar o seguinte: 

Artigo 1.°— Kevogadu polo dlspoalo na tabela A do derreto a.° 2.149, 
«te 20 de Dezembro de 1916, p. 66. 

Artigo 1." É permitida a exportação, do continente da 
República, de 400 toneladas tie feijão frade miúdo o de 
50 toneladas de feijão preto, mediante o pagamento do 
respectivo direito do saída e da sobretaxa de £00(5) por 
quilograma. 

§ único. A exportação de que se trata será regulada 
por meio de rateio efectuado pelas Associações Comer- 
ciais de Lisboa e Pôrto^ 

Artigo 2.®— Ktrogado pelo dUponto na tabela B do deerelo n.° 2.14». 
de 20 de Dezembro de 1016, p. 60. 

Art. 2.° Fica suspensa a cobrança da sobretaxa de 
£01 por quilograma, fixada pelo decreto n.° 1:459', de 30 
do Março último, para o peixe em conserva de azeite, 
até que as reclamações apresentadas ao Governo sôbro 
ôste assunto sejam convenientemente resolvidas. 

Art. 3." As sobretaxas aos direitos de exportação, es- 
tabelecidas no já citado decreto n.° 1:459 ', de 30 de Mar- 
ço, não são aplicáveis no despacho de géneros exporta- 
dos para as províncias ultramarinas, nem aos destinados 
a mantimentos de embarcações. 

$ único. Serão liquidados sem o pagamento das men- 
cionadas sobretaxas quaisquer despachos de géneros nas 



condições dêsto artigo, que se tenham efectuado nas al- 
fândegas por meio de depósito das respectivas imposi- 
ções. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publicado em 12 do Abril de 1915.  
Manuel de Arriaga —Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro — Pedro Gomes Teixeira—Guilherme Alves Morei- 
ra—José .Jerónimo llodrigues Monteiro—José Joaquim 
Xavier de Brito — Teófilo José da Trindade — José Nu- 
nes da Ponte — José Maria Teixeira Guimarães — Ma- 
nuel Goulart de Medeiros. 

Doo. n.® 1:4% — D. do li. n." 71, 1.® sôrie, 1915. 

Permitida a reimportação do vasilhame 
que tenha servido de tara na exportação 

de vinhos licorosos 

Numerosas tem sido as representações que os expor- 
tadores de vinho do Pôrto vem dirigindo ao Govôrno sô- 
bre a necessidade de modificar algumas disposições da 
lei n.' 146, de 1 de Maio de 1914, que os reclamantes 
julgam lesivas dos seus legítimos interesses e impediti- 
vas do comércio de exportação do vinhos generosos, que 
constitui de há muito, uma das principais fontes de ri- 
queza do nosso país. 

No sentido de obstar a possíveis abusos, tam estreita- 
mente acautelou a lei citada, no seu artigo 7.°, a reim- 
portação de cascaria que tivesse servido no acondiciona- 
mento do vinho exportado, que, das suas determinações 
pode resultar, por vezes, impossibilidade de reimporta- 
ção do vasilhame, excedendo-se assim a intenção que as 
ditou. v ^ 

Se, em circunstâncias normais, uma tal. situação, em- 
bora para ponderar, tem o natural correctivo na impor- 
tação da aduola e no fabrico, pela indústria nacional, da 
cascaria que sc torne necessária, dado o actual conflito 
europeu e impossibilitada aquisição das madeiras do Bál- 
tico e do Adriático, donde procedem aquelas qualida- 
des superiores, que habitualmente se empregam no vasi- 
lhame dos vinhos licorosos, a situação agrava-se de niodo 
incomportável para o comércio nacional, sem que a ma- 
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nuteução dum tal estado do cousas a ninguém aproveite 
em vista da compreensível repugnância dos exportado- 
res ao emprégo de madeira baixa, que, alterando o sa- 
bor dos vinhos, pode comprometer o valor das suas mar- 
cas comerciais tam laboriosamente acreditadas nos mer- 
cados estrangeiros. 

O operário tanooiro, que já hoje em dia atravessa 
uma crise dolorosa, pode ver, dum momento para o ou- 
tro, escassear-lhe o trabalho em proporçõos verdadeira- 
mente aflitivas se, à falta de matéria prirna, vier acres- 
cer a falta de cascaria reimportada, que lhe dá sempre 
larga ocupação nos consertos e rebatição de que carece 
e, por sua parte, toda a economia nacional altamente 
perturbada com a diminuição dum valor tam importante 
do sou activo, como é o constituído pela exportação do 
vinho, reflectirá no consequente aumento do ágio do ouro 
o desequilíbrio resultante. 

Todas estas razões aconselham uma oportuna inter- 
venção, por parte do Governo, a fim de regularizar, 
dentro dos limites das suas atribuições, uma situação 
que, a manter-se, pode tornar-sc irremediável; mas tudo 
aconselha também que, à sombra das providências toma- 
das, que não podem deixar do ter um carácter provisó- 
rio, visto que são do sua natureza temporárias as cir- 
cunstâncias que principalmente as motivam, se não faci- 
litem abusos que, por todas as formas, convêm evitar e 
se restrinjam ao vasilhame de fabrico nacional os bene- 
fícios a conceder. 

Em vista do que, e considerando que as consequências 
do actual estado de guerra da Europa tem criado ao 
nosso comércio de vinhos generosos, uma situação anor- 
mal que torna, de momento, inaplicável as disposições 
do artigo 7.° da lei n.° 140, de 1 de maio de 1914; 

Considerando que muito convém providenciar de modo 
a conciliar as necessidades da exportação com os legíti- 
mos interôsses dos operários tanoeiros : 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças, 
ouvido o Conselho de Ministros, e usando da faculdade 
concedida ao Govôrno pela lei n.° 27.», de 8 de Agosto 
último, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° & permitida a reimportação do vasilhame 
nacional, que, tenha servido de tara na exportação, para 
o estrangeiro, de vinhos licorosos, medianto o pagamento 
das taxas fixadas no artigo 5.° da lei n.° 146, de 1 de 
Maio de 1914. 



Art. 2.° O prazo da reimportação a que se refere o 
artigo antecedonte é fixado em seis meses, a contar da 
data da exportação dos vinhos licorosos. 

Art. 3.° Sao condições indispensáveis para a reimpor- 
tação do que trata o artigo 1.°: 

a) Que seja feita pela alfândega por onde se efectuou 
a exportação do vinho licoroso; 

b) Que a cascaria seja, reconhecidamente, de fabrico 
nacional; 

c) Que a natureza, capacidade e quantidade do vasi- 
lhame confiram com os elementos constantes do despa- 
cho de exportação; 

d) Que os reimportadores da cascaria sejam os pró- 
prios exportadores dos vinhos licorosos. 

Art. 4.° Quando se suscitar dúvidas sôbre a nacioná- 
lidade do fabrico da cascaria, será o assunto resolvido 
por uma comissão constituída por um funcionário adua- 
neiro que servirá de presidente, por um representante dos 
exportadores e por um representante dos operários da 
tanoaria. 

Art. 5." (transitório}. É autorizada a reimportação, nas 
condições dos artigos antecedentes, durante o prazo de 
seis meses, a contar da data da publicação do presente 
decreto, da cascaria que tiver sido exportada para o es- 
trangeiro coin vinhos licorosos, a partir de 1 de Maio de 
1914. 

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da República, e publicado em 24 de Abril de 1915. — 
Manuel de Arriaga— Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro—Pedro Gomes Teixeira—Guilherme Alves Moreira — 
José Jerónimo Rodrigues Monteiro — José Joaquim Xa- 
vier de Brito—Teójilo José da Trindade — José Nunes 
da Ponte — José Maria Teixeira Guimarães — Manuel 
Goulart de Medeiros. 

!>«<■. n.° 1:531 — 0. do G. n.° 81,1.' »6ric, 1915. 

Proibição da exportação e reexportação de estanho 
com destino a países estrangeiros 

Em vista das circunstâncias ocorrentes e de conformi- 
dade com o disposto na lei n.° 275, de 8 de Agosto do 
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ano tindo: hei por bem, sob proposta do Ministro das Fi- 
nanças, de acôrdo com o parecer do Conselho de Minis- 
tros, decretar o seguinte: 

Artigo* 1.°—Salvo o disposto no artigo 2.° e tabela A do decreto 
n." 2:140, de 20 de Dezembro de 1015, p. 52 e 55. 

Artigo 1.° Fica proibida a exportação e a reexporta- 
ção de estanho, com destino a países estrangeiros. 

% único. Fica igualmente proibido o trânsito e baldea- 
ção do referido metal com destino a países estrangeiros, 
quando as respectivas remessas venham descritas nos 
manifestos ou conhecimentos com a cláusula a ordem ou 
sem expressa declaração, exaradas nesses documentos e 
no pOrto da procedência, de qual seja o nome do con- 
signatário e o lugar ou ponto de destino da mercadoria. 

Artigo 2.°— Alterado pela doutrina do decreto n.° 1:617, de 7 de Ju- 
nho de 1015, p. 33. 

Art. 2.° O jpresente decreto entra em execução desde 
a data em que fôr publicado. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do GovCrno 
da República, e publicado em 11 de Maio de 1915.— 
Manuel de Arriaga—Joaquim Pereira Pimenta de Cas- 
tro — Pedro Gomes Teixeira — Guilherme Alves Moreira— 
José Maria Teixeira de Guimarães—José Joaquim Xa- 
vier de Brito—José Nunes da Ponte—Manuel Goulart 
de Medeiros. 

Dec. n.° 1:56S —D. <1<ÇG. n.° 92, 1.* «crie, 1913. 

Autorização para a importação de bobines de madeira em 
que venham enrolados fios de juta ou algodão, mediante 
determinadas condições. 

Atendendo às representações que foram presentes ao 
Governo : hei por bem, sob proposta do Ministro das Fi- 
nanças, de conformidade com o parecer do Conselho do 
Serviço Técnico Aduaneiro, e usando da faculdade con- 
cedida pelo § único do artigo 2." do decreto n.° 1, de 
27 de Maio de 1911, decretar que seja autorizada a im- 
portação temporária de bobines do madeira torneada em 
que venham enrolados fios simples de juta ou de algo- 
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dão destinados ao fabrico de tecidos, devendo a respec- 
tiva reexportação ser feita dentro do prazo máximo de 
sessenta dias. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido o 
faça executar. Dado nos Paços do Governo da Repúbli- 
ca, e publicado em 4 de Junho de 1915.—Joaquim Teó- 
filo Braga — Tomé .José de Barros Queiroz. 

n.» 1:609—D. do O. n." 105, 1.» iérle, 1915. 

Proibição da exportação de determinadas mercadorias 

Km vista das circunstâncias ocorrentes e de conformi- 
dade com o disposto na lei n.° 275, de 8 de Agosto úl- 
timo : hei por bem, sob proposta do Ministro das Finan- 
ças, de acOrdo com o parecer do Conselho de Ministros, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.°— Salvo o diupottto no artigo 2.° e tabela A do daereto 
n.° 2:149, de 29 de Dezembro de 1915, p. 52 e 56. 

Artigo 1.° Fica proibida a exportação, do continente 
de Portugal e ilhas adjacentes, para países estrangeiros, 
das seguintes mercadorias: 

Alúmen. 
Alumínio. 
Antimónio. 
Bauxite. 
Coiros e peles verdes ou sCcas, de púso inferior a 25 

quilogramas. 
Juta em rama, em fios ou em tecidos. 
Níquel. 
| único. A proibição de que trata êsto artigo ó oxten- 

siva às mercadorias semi-manufacturadas ou manufactu- 
radas, em que os referidos produtos predominem, in- 
cluindo, quanto aos metais, as respectivas ligas. 

Art. 2." Fica igualmente proibida, nos termos do pre- 
cedente artigo, a exportação de: 

Álcool, não compreendendo as bebidas espirituosas. 
Bolos e alimentos de sementes oleaginosas. 
Carvões para luz eléctrica. 
Crómio. 
Ferro-crómio. 

\ 
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Eer to-mânganésio - 
Ferro-inolibdénio. 
Ferro-niquel. 
Forro tungsténio. 
Ferrb-vanádio. 
La em rama lavada ou em desperdícios. 
Manganésio. 
Margarinas, óleos e gorduras próprias para o seu fa- 

brico (com excepção do óleo de linhaça e das sementes 
oleaginosas). 

Matérias para cortumes. 
Molibdónio 
Objectos de cobre ou latao semi ou totalmente manu- 

facturados. 
Objectos de estanho. 
Óleos e substâncias lubrificantes (incluindo óleos mi- 

nerais, substâncias resinosas, óleos animais comummente 
eiuprogados como lubrificantes e suas misturas, com ex- 
cepção dos óleos o gorduras de peixe o do baleia). 

Parafina. 
Pelos ou coiros cortidos. 
Sulfato de amónia. 
Tungsténio. 
Vanádio. 

Artigo 3.°— Snlvo o disposto no n.° 2.® e tabela A do derreto n 0 2:14», 
de 2» de Dezembro de 1915, pp. 52 e 55; aumentado em virtude 
do preceituado na lei n.° 439, de 13 de Setembro de 1915. p. 33 ; 
atendendo ao disposto na lei n.° 472, de 22 de Dezembro ae 1915, 
p. 51. 

Art. 3.° Continuam proibidas : 
a) A exportação para o estrangeiro, de géneros ali- 

mentícios (excepto vinho), gados e combustíveis (décfoto 
do 3 de Agosto do 1914*), salvo o disposto nos decretos 
n.°* 1:3744 de 2 de Março último, 1:4593 de 30 do re- 
ferido mÔs e 1:490* do 12 de Abril seguinte; 

b) A reexportação, para o estrangeiro, do arroz, açú- 
car, bacalhau, cereais, legumes e medicamentos (decreto 
n.° 948s, de 14 de Outubro de 1914); 

c) A exportação o reexportação para o estrangeiro, de 
pneumáticos, protectores para rodas o mais pertences 

2 V. p. 16. 
J V. p. 22. 
♦ V. p. 24. 
* V. p. 13. 
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de veículos automóveis (decretos u.08 1:138, de 28 do 
Novembro de 1914 o 1:353*, de 20 de Fevereiro últi- 
mo) ; e 

Artigo 3.° alínea d).- Salvo o disposto no artigo 2.° v tabela A do de- 
derreto b.° 2:149, de 29 de Dezembro de 1915, p. 52 e 55. 

d) A exportação o reexportação de estanho (decreto 
n.° 1:508 s. de 11 de Maio lindo). 

Artigo 4.°'— Atendendo ao disposto uo artigo 5.° do derreto n.° 2:149, 
de 29 de dezembro de 1915, p. 53. 

Art. 4.° Ficam proibidos o trânsito e a baldeação das 
mercadorias mencionadas nos precedentes artigos e a 
reexportação das indicadas nos artigos 1." o 2.° quando 
essas mercadorias cheguem ao continente de Portugal 
ou às ilhas adjacentes, descritas em manifestos o conhe- 
cimentos com a cláusula à ordem, ou sem expressa de- 
claração exarada nos referidos documentos e no pôrto da 
procedência de qual seja o nome do consignatário e o lu- 
gar ou pôrto de destino. 

§ único. O disposto neste artigo só é aplicável às iner- • 
do rias que, nas condições referidas, chegaroni ao conti- 
nente da República ou às ilhas adjacentes depois da pu- 
blicação dêste decreto. 

Art. 5.° O determinado nos artigos 1.°, 2.° e dêste 
decreto não é aplicável às operações efectuadas em vir- 
tude de contratos já celebrados, devendo, pOrêra, a com- 
provação dêsses contratos ser feita dentro do prazo do 
quinze dias depois da publicação dêste diploma perante 
a comissão de subsistências e a saída das mercadorias 
realjzar-se dentro do prazo de um mês depois de auto- 
rizada pelo Ministro das Finanças em vista do parecer 
da aludida comissão. 

Art. <>.° O presente decreto entra em execução desde 
a data eiu que fôr publicado. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Governo 
da Ropública, e publicado cm 5 de Junho de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — José de Castro — Paulo José 
Falcão— Tomé de Barros Queiroz — Francisco José Fer- 

< V. p. 16. 
2 V.- p. 27. 



nandea Contu — Francisco Teixeira de Queiroz — Manuel 
Joaquim Rodrigues Monteiro — José Jorge Pereira—Se- 
bastião de Magalhães Lima. 

1)00. n." 1:612 — 1). do O. n.® 106,1.® sério, 1915. 

Permitida a exportação de 10:550 toneladas de batata, 
em caixas, mediante a sobretaxa de $00(2) por quilo- 
grama. 

Atendendo às representações que foram presentes ao 
Govêrno: liei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de conformidade com o parecer da Comissão 
do Subsistências e voto unanime do Conselho de Minis- 
tros, e usando da faculdade concedida pela lei n.° 275, 
de 8 de Agosto do ano próximo íiiido, decretar o se- 
guinte : 

• 
Salvo o disposto no artigo 2.® e tabela A do derreto n.® 2:149, de £0 

de Dezembro de 1915, p. 52 e 55. 

Artigo 1." E permitida a exportação de 10:550 tone- 
ladas de batata, em caixas, até 31 de Julho próximo fu- 
turo, mediante o pagamento da sobretaxa aos direitos do 
exportação de^rSOO (2), por quilograma. 

Art. 2." A'exportação autorizada pelo artigo antece- 
dente será repartida pela seguinte forma : 

10:050 toneladas para os comerciantes de Lisboa e 
Pôrto, por meio de rateio efectuado pelas respectivas as- 
sociações comerciais, e 500 toneladas aos sindicatos agrí- 
colas das regiões produtoras, conforme indicação que de- 
verá ser comunicada à Direcção Geral das Alfândegas 
pela Direcção Geral da Agricultura. 

| 1.° Se os sindicatos agrícolas das regiões produto- 
ras não realizarem, até 15 de Julho próximo futuro, a 
exportação de toda a quantidade qué lhes é distribuída, 
poderá a parte restante ser exportada pelos comercian- 
tes do Lisboa o Pôrto, mediante rateio feito em comum 
acôrdo pelas associações comerciais das referidas cida- 
des. 

| 2.° As associações comerciais do Lisboa e Pôrto co- 
municarão imediatamente à Direcção Geral das Alfânde- 
gas o resultado dos rateios efectuados, devendo ser adop- 
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tadas as necessárias providências a fun de que náo seja 
excedida por nenhum exportador a quantidade que lho 
houver cabido em rateio. 

Art. 3.° A exportação de que se trata será realizada 
independentemente de requerimento só pelas sedes das 
Alfândegas de Lisboa o Pôrto, as quais enviarão sema- 
nalmente à Comissão de Subsistências nota da batata ex- 
portada na semana anterior, indicando quantidades, des- 
tino e nomo dos exportadores. 

Art. 4.° A exportação a que se refere êste decreto só 
poderá efectivar-se quando o preço da batata, vendida a 
retalho, nas cidades de Lisboa e Pôrto, fôr igual ou in- 
ferior a ;504 por quilograma. 

| 1.° Logo (jue o preço da batata vendida a retalho 
nas cidades de Lisboa e Pôrto, exceder $04 por quilo- 
grama, ou que o respectivo preço nas regiões produtoras 
exceda £44 por 15 quilogramas, será imediatamente 
proibida a exportação, ainda mesmo que esta se refira a 
batatas cujos despachos estejam pagos. 

| 2.° Quando, porém, os interessados provarem, por 
meio de documentos competentes, que tinham batatas 
prontas a seguir em determinado navio, antes de ordo- 
nada a proibição de que trata êste artigo, será o assunto 
submetido à apreciação do Ministro das Finanças, que, 
ouvida a Comissão de Subsistências, resolverá como fôr 
de justiça. 

Art. 5.° O presente decreto entrará em execução desde 
a data em que fôr publicado. 

Os Ministros das Finanças e do Fomento assim o te- 
nham entendido e façam executar. Dado nos Paços do 
Governo da República, e publicado em 5 do Junho de 
1915. — Joaquim Teófilo Braga—Tomé José de Barrou 
Queiroz—Manuel Joaquim Rodrigues Monteiro. 

I)«c. n.° 1:813 — D. do G. n.» 106,1.» série, 1915. 

Proibição da exportação, reexportação, 
trânsito e baldeação do minério de estanho 

Salvo o disposto no artigo 2.° e tabela A do derreto n.° 2:149, de 29 de 
Dezembro de 1915, pp. 52 e 55. 

Usando da faculdade concedida ao Govêrno pela lei 
n.° 275, de 8 de Agosto último: hei por bem, sob pro- 
posta do Ministro das Finanças, de conformidade com o 

3 
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parecer do Conselho de Ministros, decretar que as dis- 
posições do decreto n.° 1:508 de 11 de Maio último, re- 
ferentes à proibição da exportação, reexportação, trânsito 
e baldeação do estanho sejam aplicáveis ao minério do 
mesmo metal. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República, e publicado em 7 de Junho de 1915. — 
Joaquim Teófilo Draga— José de Castro — Paulo José 
Falcão—Tomé José de Barros Queiroz — Francisco José 
Fernandes Costa — Francisco Teixeira de Queiroz — Ma- 
nuel Joaquim Rodrigues Monteiro — José Jorge Perei- 
ra — Sebastião de Magalhães Lima. 

Doe. a." 1:617 — D. do G. n.° 107, 1.* nérie, 1915. 

Elevação da sobretaxa aos direitos de exportação 
para a lã suja 

Kerogado pelo dUpo*to na tabela A do decreto n.° 2:149, de 29 de De- 
zembro de 1915, p. 55. 

Usando da faculdade concedida ao Govêrno pelo ar- 
tigo 1.° da lei n.° 317 2, de 5 do corrente r hei por bem, 
sob proposta do Ministro das Finanças, de conformidade 
com o parecer do Conselho de Ministros, decretar que a 
sobretaxa aos direitos de exportação, de 10# por 100 
quilogramas, estabelecida pelo decreto n.° 1:459 3, de 30 
de Março último, para a lã suja, seja elevada a 20# pela 
mesma unidade. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Dado nos Paços do Govêrno da Repú- 
blica, e publicado em 15 de Junho de 1915.— Joaquim 
Teófilo Braga—Tomé José de Barros Queiroz. 

Dec. a.» 1:651 —D. do G. n.° 113, 1.» «érie, 1915. 

1 V. p- 27. 
2 Vid. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacio- 

nal, p. 22. 
» V. p. 204. 



Permitida a exportação de cebola até 31 de Julho de 1915, 
mediante a sobretaxa de #00(5) por quilograma 

Atendendo às representações que foram presentes ao 
Governo: hei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de acôrdo com o parecer da comissão de 
subsistências o voto unânime do Conselho de Ministros, 
e usando da faculdade concedida pelo artigo 1.° da lei 
n." 317 1 de 5 do corrente mês, decretar o seguinte: 

Artigo 1.°— Alterado pelo artigo I.° da lei n." 454, de 21 de Setembro 
de 1015, p. 38. 

Artigo 1.° E permitida a exportação de cebola até 31 
do Julho próximo futuro, mediante o pagamento da so- 
bretaxa aos direitos do oxportação de £00(5) por quilo- 
grama. 

Artigo 2.°— Alterado pela doutrina do § único do artigo l.° da lol 
n.° 454, de 21 de Setembro de 1915, p. 38. 

Art. 2.° O presente decreto só entrará em execuçào 
quando o preço da cebola vendida a retalho nas cidades 
de Lisboa e Pôrto fOr igual ou inferior a £03 por quilo- 
grama, para o que será feita pela comissão de subsis- 
tências à Direcção Geral das Alfândegas a competente 
comunicação. 

Art. 3.° Logo que o preço da cebola vendida a reta- 
lho nas cidades do Lisboa e Pórto exceder o preço de 
£03 por quilograma, será imediatamente proibida a ex- 
portação, ainda mesmo que esta se refira a cebola cujos 
despachos já estojain pagos. 

§ único. Quando, porém, os interessados provarem 
por meio de documentos competentes e dentro do prazo 
de quinze dias a contar do da proibição, que tinham ce- 
bola pronta a seguir em determinado navio antes de or- 
denada a mesma proibição, será o assunto submetido à 
apreciação do Ministro das Finanças que, ouvida a Co- 
missão de Subsistências, resolverá como fôr do justiça. 

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 
entendido e façam executar. Dado nos Paços do Go- 

1 Vid. Trigos e pão, publicação editada pela Imprensa Nacio- 
nal, p- 204 
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vêrno da República, e publicado em 17 de Junho de 
1915.— Joaquim Teófilo Braga — José de Castro — Paulo 
José Fftlcão — Tomé José de Barros Queiroz — Francisco 
Teixeira de Queiroz—Manuel Joaquim Rodrigues Mon- 
teiro— José Jorge Pereira. 

Due. n.« 1:661— O. do O. n.° 116, ].• série, IMS. 

Proibida a exportação de ovos 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

8al?o o disposto no artigo 2.° * tabela A do decreto n.# 2:149, de 29 
de Dezembro de 1915, pp. 52 e 55. 

Artigo 1.° A partir de 1 do Setembro do corrente 
ano fica expressamente proibida a exportação de ovos. 

§ único. O Govôrno publicará os regulamentos neces- 
sários à boa execução desta lei. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças e do Fomento a façam im- 

primir, publicar e correr. Dada nos Paços do Governo da 
República, e publicada em 4 de Setembro de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga — Vitorino Máximo de Carvalho 
Guimarães—Manuel Monteiro. 

L«i ii.° 38S — D. do O. li." 117, 1.* sério, 1»1S. 

Prorrogação até 1 de Fevereiro de 1916 dos artigos 2." 
e 5." do decreto n.° 771, acêrca dos direitos «ad valo- 
rem» sôbre os cafés sujos da província de Angola. 

Em Nome da' Nação, o Congresso da República de- 
creta, o eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.*— Alter.do uni rirtude do disposto no derreto n.* 2:17o, de 
28 de junlio de 1916, p. 79. 

Artigo 1." É prorrogado até 1 de Fevereiro do 1916 
o prazo estabelecido no artigo 2.° do decreto.n.° 771J, de 

i V. p. 7. 
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li) de Agosto de 1914, e a partir do qual os cafés sujos 
ficam sujeitos ao direito de exportação de 25 por cento 
ad valorem, quando exportados pelas alfândegas da pro- 
víncia de Angola, nào compreendidos na bacia conven- 
cional do Congo. 

Art. 2.° E prorrogado até 1 de Fevereiro de 191(> o 
prazo estabelecido no artigo 5.° do decreto n.° 771 *, de 
li) de Agosto de 1914, e a partir do qual os cafés sujos 
ficam sujeitos ao direito de exportação de 10 por cento 
ad valorem, quando exportados pelas alfândegas da pro- 
víncia de Angola, compreendidas na bacia convencional 
dò Congo. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Colónias a faça imprimir, publicar e 

correr. Dada nos Paços do Governo da República, e pu- 
blicada em 8 de Setembro de 1915.— Joaquim Teófilo 
Braga—Alfredo Rodrigues Gaspar. 

Lei n.° 398 —D. do O. n." 180, 1.' série, 191.1. 

Proibição da exportação da beterraba 
e respectiva semente 

Fm nome da Nação, o Congresso da República decre- 
ta. e eu promulgo, a lei seguinte: 

Salvo o dUpoMto no artigo 2.° o tabe'a A do deereto n.° 2:149. de 29 
do Descubro de 1915, pp. 52 e 55. 

Artigo 1.° Fica proibida, durante dois anos, a expor- 
tação e reexportação do continente da República e das 
ilhas adjacentes do beterraba o da respectiva semente. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças a faça imprimir, publicar e 

correr. Dada nos Paços do Governo da República, e pu- 
blicada em 9 de Setembro dé 1915. — Joaquim Teófilo 
Braga — Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 

Lei n.° 407 — 1). do O. n.° 181. 1.* série, 1915. 

• V. p. 7. 
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Inclusão de determinados artigos na lista dos produtos 
mencionados no decreto n.® 1:612 1 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Salvo o disposto no artigo 2.° e tabela Ado decreto n.° 2:149, de 29 
de Dezembro de 1916, pp. 52 e 66. 

Artigo 1.° A lista dos produtos mencionados no ar- 
tigo 1.® do decreto n.° 1:612, de 5 de Junho último, são 
adicionados os seguintes: minério de volfrâmio, algodão 
em rama ou em desperdícios, fios de linho ou algodão 
para tratamento de feridas. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças a faça imprimir, publicar e 

correr. Dada nos Paços do Governo da República, e pu- 
blicada em 13 de Setembro de 1915.—Joaquim Teófilo 
Braga— Vitorino Miurimo de Carvalho Guimarães. 

Lei n.* 430 — D. do G. n.° 184, !.• série, 1915. 

Prorrogação de trinta dias do prazo para a exportação 
de cebolas, a que se refere o decreto n.° 1:6642 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Kevogado pelo disposto na tabela A do decreto n.° 2:419, de 29 de 
Dezembro de 1915, p. 55. 

Artigo 1.® E prorrogado até trinta dias, depois da pu- 
blicação desta lei, o prazo para a exportação de cebolas, 
a que se refere o decreto n.® 1:664, de 17 de Junho, e 
nos termos do mesmo. 

| único. O preço a que se refere o artigo 2.® do men- 
cionado decreto n.° 1:664, é de #02 por quilograma. 

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças e do Fomento a façam im- 

primir, publicar e correr. Dada nos Paços do Governo 

1 V. p. 20. 
2 V. p. 36. 
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da República, e publicada em 21 de Setembro de 1915.— 
Joaquim Teófilo Braga— Vitorino Máximo de Carvalho 
Guimarães — Manuel Monteiro. 

I.ni n." 454 —D. do G. n.» 191,1.» «írie, 1915. 

Proibição da exportação de gados bovino, ovino, caprino, 
suino e aves de criação 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artlffo 1.®— Snspenna em virtude do disposto no decreto n.° 1:948, de 
9 de Outubro de 1915, p. 44. 

Artigo 1.° Fica proibida a exportação de gados bo- 
vino, ovino, caprino, suíno e dê aves de criação. 

| 1.® Poderá, todavia, o Governo autorizar a saída do 
gado que se haja de fornecer em satisfação de quaisquer 
compromissos internacionais tomados anteriormente á 
data desta lei, ou quando convenha à economia nacional. 

| 2.® Fica autorizada a exportação do continente para 
as províncias ultramarinas, de reprodutores machos e fô- 
meas de qualquer espécie, quandp destinados a introdu- 
zir ali novas raças ou melhorar as existentes. 

Art. 2.® O gado, a que se refere o artigo anterior, que 
fôr encontrado a sair do país, sem a autorização do Go- 
vérno, nos termos do mesmo artigo, será apreendido, re- 
vertendo a favor do Estado. 

§ 1.® Os donos dos animais apreendidos pagarão ainda 
uma multa correspondente a 10 por cento ad valorem, 
da qual 5 por cento constituirá receita do Estado e 5 por 
cento será a favor do apreensor. 

§ 2.® Se a apreensão houver sido por denúncia, 2,5 por 
conto reverterão a favor do denunciante ou denuncian- 
tes. e os outros 2,5 por cento a favor do apreensor. 

Art. 3." Será isenta de direitos a importação de gado 
com destino à alimentação, proveniente das colónias por- 
tuguesas, bem assim a importação de carnes alimentares 
congeladas ou preparadas, da mesma procedência, quan- 
do acompanhadas de certificados do origem e sanitário. 

§ único. Fica o Governo autorizado a isentar tambêin 
de direitos a importação^ de gado exótico e das carnes 
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congeladas ou conservadas pelo frio que vierem do es- 
trangeiro. 

Art. 4.° No caso de rescisão do contrato com o Mer- 
cado Geral de Gados, fica a Câmara Municipal de Lis- 
boa autorizada a fazer a municipalização dos respectivos 
serviços. 

Art. 5." O Governo providenciará por forma a tornar 
mais efectiva e rigorosa a fiscalização dcs gados, das 
carnes e dos pesos na venda ao público. 

Art. 6.° Nenhum criador, recriador ou detentor de 
gado poderá vender no concelho de Lisboa, aos comer- 
ciantes de carnes, o gado destinado ao consumo por pre- 
ços superiores aos seguintes: 

Gado bovino adulto: 
Do Alentejo, Algarve, ilhas 

e colónias  4)535 cada 15 quilogramas 
Das outras procedências . . 4005 cada 15 quilogramas 
Gado suíno 4565 cada 15 quilogramas 
Gado bovino adolescente (vi- 

tela)   -536 cada quilograma 
Gado ovino  >518 cada quilograma 

Os preços dos gados nos restantes concelhos do país 
serão estabelecidos, em relação aos preços de Lisboa, pe- 
las câmaras municipais, tendo em conta os menores en- 
cargos locais. 

| único. O vendedor o o comprador que houverem feito 
qualquer trans acção em contravenção dêste artigo, paga- 
rão em partes iguais uma multa no valor da rês, calcu- 
lada à razão dos preços estabelecidos. 

Art. 7.° As câmaras municipais organizarão as tabelas 
dos preços das carnes de diversas espécies e classes. 
Nos concelhos de Lisboa o Pôrto Osses preços não pode- 
rão exceder a média de j§32 por quilograma do carne de 
vaca, de 540 por quilograma de vitela, de 520 de carne 
do carneiro e do 534 de carne de porco; nos demais 
concelhos estes preços deverão ser diminuídos em pro- 
porção com os encargos locais. 

| 1." As carnes de vaca de 4.a classe (aba, peito, ca- 
chaço e chambão) não poderão ser vendidas por preço 
superior a 520, por quilograma. 

| 2.° As câmaras municipais, sempre que seja neces- 
sário normalizar os preços, deverão abrir talhos ondo 
seja vendida a carne pelos preços das tabelas que orga- 
nizarem. 
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Art. 8." Eiuquanto durar a anormalidade resultante da 
guerra europeia e fôr impedida pela Espanha a exporta- 
ção de gado bovino, ficará proibida a matança de vitelas 
de menos de um mCs e de mais de quatro meses. 

Art. 9.° Com o fim de habilitar o Govêrno para o caso 
de ter de intervir no abastecimento dos mercados, a Di- 
recção Geral de Agricultura procederá, dentro do prazo 
máximo de trinta dias, ao arrolamento das espécies pe- 
cuárias alimentares, na posse dos criadores, rccriadores 
o negociantes, mediante declaração obrigatória dos mes- 
mos. 

§ 1.® Us criadores e quaisquer outros detentores que 
se negarem a declarar o gado que possuem, incorrerão 
na penalidade consignada no § 2." do artigo 188.° do 
Código Penal. 

| 2.® Os que incitarem à inobservância da disposição 
dêste artigo serão punidos nos termos do artigo 483.° do 
mesmo Código. 

| 3.° Os criadores o mais detentores que fizerem fal- 
sas declarações, quer sonegando quaisquer quantidades, 
quer declarando quantidades superiores, serão punidos 
com as multas de $30 por cada cabeça de gado bovino, 
e 5$ por cada cabeça de gado ovino, caprino e suíno, 
salvo quando o declarante prove que, posteriormente à 
declaração, o número de cabeças de gado diminuiu por 
motivos de venda ou de morte, ou aumentou por motivos 
de compra ou de nascimento. 

Art. 10.° O Gov6rno fica autorizado a reduzir as tari- 
fas do transporte, nas linhas do Estado, de gados bo: 

vino, ovino, suíno e de aves de criação e outros quais- 
quer animais próprios para a alimentação com destino 
aos mercados consumidores. 

Art. 11.® É o GovOrno autorizado a regulamentar ime- 
diatamente a presente lei, a fim de que ela entre em exe- 
cução no prazo de dez dias após a- sua publicação. 

Art. 12.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros do Interior,» da Justiça, das Finanças, 

dos Negócios Estrangeiros, do Fomento e das Colónias 
a façam imprimir, publicar e correr. Dada nos Paços do 
Govôrno da República, e publicada em 24 de Setembro 
de 1915.—Joaquim Teófilo Jlraga — José Augusto Fer- 
reira da Silva—João Catanko de Meneses — Vitorino Má- 
ximo de Carvalho Guimarães—Augusto Soares—Manuel 
Monteiro—Alfredo Rodrigues Gaspar. 

Lei n.° 45(1 —D. do O. n.° 194, 1.» sério, 1913. 
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Proibida a exportação de feijão e grão de bico 
« 

Considerando que, para se dar exacto cumprimento ao 
decreto n.° 1:902 ', do 18 do corrente mês, se deve aguar- 
dar a conclusão dos trabalhos de colheita e debulha do 
feijão e grão do bico, produzidos dentro do continente da 
.República e das ilhas adjacentes; 

Atendendo a qufe, para se poder autorizar a exporta- 
ção dos referidos géneros agrícolas, convém aguardar o 
arrolamento das quantidades existentes dos mesmos gé- 
neros e bem assim os inquéritos necessários para averi- 
guar se, no actual momento, as variedades de feijão or- 
dinariamente monos procuradas não poderão suprir a 
falta doutros géneros de primeira necessidade que nos 
escasseiem; 

Devendo os preços daqueles géneros ser estabelecidos 
segundo a sua qualidade, os mercados regionais e as di- 
versas condiçOes do consumo; 

Convindo regular a exportação dos referidos géne- 
ros para o caso de se demonstrar a sua existência em 
quantidades superiores às necessidades do consumo in- 
terno ; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; 
Usando da autorização concedida ao Govêrno pela lei 

n.° 373 de 2 de Setembro de 191õ: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo. 1.° É mantida temporáriamente a proibição da 

exportação de feijão o grão de bico produzidos no con- 
tinente da República e nas ilhas adjacentes. 

Art. 2.° É livre, no continente da República e ilhas 
adjacentes, o comércio de feijão e grão de bico, devendo 
contudo os preços daqueles géneros ser lixados em con- 
formidade com as disposições do decreto n.° 1:900 s; de 18 
de Setembro corrente.- 

Art. 3." A Direcção Geral da Estatística deverá pro- 
ceder oportunamente ao arrolamento dos géneros a que 
se refere o artigo 1.° dêste diploma. 

Art. 4." No caso de se averiguar que a existência 
dalgumas variedades de feijão e grão do bico é superior 

i V. p. 222. J V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n.° 1, p. 13. 

J V. p. 281. 
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às necessidades do consumo no continente português e 
ilhas adjacentes, poderá ser permitida a sua exportação 
em quantidade não superior à média exportada nos anos 
do 1911, 1912 e 1913. 

Art. 5.° Logo que seja permitida a exportação a que 
se refere o artigo anterior, deverão os detentores de fei- 
jão o grão de bico, que quiserem exportar, requerer ao 
Ministro do Fomento, pela Direcção Geral da Agricul- 
tura, que seja aberto manifesto dos referidos géneros nos 
Armazéns Gerais Agrícolas das Direcções dos Serviços 
Agrícolas, a fim de se fazer rateio das quantidades ma- 
nifestadas, se forem superiores à autorizada para expor- 
tação. 

§ único. O prazo para o manifesto, a que se retere 
êste artigo, será de quinze dias e devidamente anunciado 
no Diário do Govêrno. 

Art. 6.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham 

entendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República em 30 de Setembro, e publicado em 4 de 
Outubro do 1915.—Joaquim Teófilo Braga — José de 
Castro—José Augusto Ferreira da Silva—João Cata- 
nho de Meneses— Vitorino Máximo de Carvalho Guima- 
rães— José atendes Ribeiro Norton de Matos — Augusto 
Luis Meira Soares — Manuel Monteiro — Alfredo Rodri- 
gues Gaspar —João Lopes da Silva Martins Júnior. 

Dee. n.® 1:032 — 0. (lo G. n.* 201, 1.' «ôrie, 1915. 

Proibição da exportação de semente e óleo de linhaça 
e fio de algodão 

Usando da faculdade concedida ao Govêrno pela lei 
n.° 373 L de 2 de Setembro último: hei por bem, sob pro- 
posta do Ministro das Finanças, decretar que seja proi- 
bida a exportação de semente de linhaça e seu óleo e de 
fio de algodão, de qualquer qualidade. 

0 presente decreto entrará em execução desde a data 
em que fôr publicado. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

• V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na 
cional, 1." série, n.° 1, p. 13. 
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faça executar. Dado nos Paços do Governo da Kepública, 
cm 29 de Setembro, e publicado em 7 de Outubro de 
1915. — Joaquim Teófilo Braga— Vitorino Máximo de 
Carvalho Guimarães. 

Deo. n.° 1:933—D. do O. n.° 203, J.« sírio, 1915. 

Providências tomadas acérca da exportação de gado bo- 
vino, suíno, ovino, caprino e produtos comestíveis déles 
provenientes, e fixação da sobretaxa para a exportação 
de galinhas. 

Vista a disposição do artigo 11.° da lei n.° 459, de 24 
de Setembro de 1915; 

Salro o disposto no artigo 2.° e tabela A e B do decreto n.° 2:119, de 
29 de Dezembro de 1915, pp. 52, 35 e 59. 

Considerando que a sua regulamentação só deve ser 
feita com toda a ponderação, precedendo o arrolamento 
pecuário; 

Considerando, quanto à especio suína, que as recla- 
niaçòes dos interessados demonstram, e as informações 
colhidas pelas repartições competentes confirmam quo a 
ceva cerealífera, que presentemente abastece o mercado 
consumidor, impõe preços incompatíveis com o estabe- 
lecido no artigo 6.° da mesma lei; 

Considerando que já está verificada a exígua produ- 
ção dos nossos montados, o que impõe a continuação da 
mesma ceva cerealífera, sob pena de se ir ao encontro da 
escassez da carne; 

Considerando que é enorme já a desvalorização dos 
suínos adolescentes, por fôrça da referida exiguidade de 
produção; 

Considerando que o abastecimento da carne bovina en- 
tra agora no período da sua maior dificuldade, o que só 
pode ser agravado com uma baixa súbita no respectivo 
preço de venda; 

Considerando que a existência de ovinos, caprinos e 
aves de criação não aconselha a proibição da exportação, 
e que não é conveniente estancar esta fonte importante 
de entrada de ouro, para não agravar o presente dese- 
quilíbrio cambial, causa máxima do actual encarecimento 
das próprias subsistências; 
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Considerando quo a proibirão de exportação, quando 
não devidamente fundamentada, teria de resultar transi- 
tória, com perturbações no mercado, sempre nocivas e 
protectoras do açainbarcamonto; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros ; e 
Usando da autorização concedida ao Govêrno pela lei 

n.° 373, de 2 de Setembro de 1915: 
Hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.®— Atendendo ao disposto no artigo 1.° do decreto n.° 2:357, 
de 29 de Abril de 1916, p. 66. 

Artigo 1.° É proibida a oxportação [tara países estran- 
geiros de gado bovino, ressalvados os compromissos de 
carácter internacional, do gado suíno adulto, dos adoles- 
centes desta espécie com pêso bruto superior a 70 quilo- 
gramas, e bem assim dos produtos comestíveis deles pro- 
venientes. 

Artigo 2.°— Alterado era virtude do disposto no artigo 2.° e tabela A 
do decreto n.° 2:149, de 29 de Dezembro de 1915, pp. 52 e 55. 

Art. 2." É mantida a sobretaxa do 50 por cento ad va- 
lorem na exportação de galinhas, a que se refere o de- 
creto n.° 1:459', de 30 do Março de 1915, o fica sujeita 
a uma sobretaxa de <-510, por cabeça, a exportação de 
gado suíno adolescente com pêso até 70 quilogramas, 
ovino e caprino. 

Art. 3.® A Direcção Geral da Estatística deverá pro- 
ceder, na devida oportunidade, ao arrolamento das espé- 
cios pecuárias. 

Art. 4.® As comissões de subsistências a que se refere 
o decreto n.° 1:900®, do 18 de Setembro de 1915, orga- 
nizarão as respectivas tabelas reguladoras dos preços de 
venda, em conformidade com o disposto no mesmo de- 
creto. 

Art. 5.® Fica suspensa a lei n." 4593, de 24 de Setem- 
bro último, e revogada toda a mais legislação em con- 
trário. 

O Presidente do Ministério e Ministro da Marinha, e 
os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 

i V. p. 22. 
* V. p. 281. 
J V. p. 39. 
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tendido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno 
da República em 9, o publicado em 13 de Outubro de 
1910. — Bernardino Machado — José de Castro — José 
Augusto Ferreira da Silva—João Catanho de Meneses— 
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes 
Ribeiro Norton de Matos — Augusto Luis Vieira Soares — 
Manuel Monteiro — Alfredo Rodrigues Gaspar — João 
Lopes da Silva Martins Júnior. 

Dec. n.° 1:948 — D. do G. n.° Í07, 1.» sOrie, 1915. 

Permissão da importação de milho e centeio 
até 30 de Abril de 1916 

Considerando que a colheita de milho, embora se jul- 
gue regular no norte do país, foi muito escassa no sul; 

Considerando que não convêm deslocar do norte o mi- 
lho ali produzido, base principal da alimentação das po- 
pulações rurais naquela região; 

Considerando que o mesmo cereal não só ó destinado 
a consumo público, mas ainda a rações e engorda de ga- 
do, o que mais urgente torna a sua imediata importação, 
não dando, por isso, lugar à execução do preceituado na 
lei n.° 130; 

Considerando que o milho produzido nos Açôres pre- 
cisa ser ali secado convenientemente a lim de garantir a 
sua boa conservação, principalmente durante o trans- 
porte para a metrópole; 

Considerando ainda que o centeio constitui em algu- 
mas regiões do país base essencial da alimentação; 

Tendo ouvido o Conselho de Ministros; e 
Usando da autorização concodida ao Govêrno pela lei 

n." 373, e da que lhe ó conferida pelo artigo 87.° da 
Constituição Política da República Portuguesa: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° É permitida a importação de milho e de 

centeio até 30 de Abril de 1910, seja qual fôr a prove- 
niência dos mesmos géneros e sem limite de quantidade. 

Art. 2.° É fixado em $00(1) por quilograma o direito 
pelo despacho dos géneros a que se refere o artigo an- 
terior. 

Art. 3.° É proibida a exportação para os países es- 
trangeiros, de milho e de centeio do continente da Repú- 
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blica e «las ilbas adjacentes, como a de quaisquer outros 
géneros considerados como necessários à alimentação nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 4.° O Govôrno facilitará o transporte para o con- 
tinente da República dos milhos coloniais o insulares, de 
fornia que o seu preço so harmonize tanto quanto possí- 
vel com as necessidades do consumo. 

Art. 5.® O Governo mandará pela Direcção Geral da 
Agricultura e pela Direcção Geral das Colónias adquirir 
aparelhos destinados à estufagom de milho dos Açores e 
das colónias, que se destinem a consumo público na me- 
trópole. 

Art. 0.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro da Marinha e os 

Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Dado nos Paços do Govêrno da 
República, e publicado em 2 de Novembro de 1915.— 
Bernardino Machado — José de Castro — José Augusto 
Ferreira da Silva — João Catanho de Meneses — Vito- 
rino Máximo de Carvalho Guimarães — José Mendes Ri- 
beiro Norton de Matos — Manuel Monteiro-—Alfredo 
Rodrigues Gaspar — João Lopes da Silva Martins Jú- 
nior. 

Dec. u.° 2:00» —D. do G. n.« 223, 1." «érle, 1915. 

Ampliação de prazo para a reimportação de gados 
que saiam do país para pastar 

Tendo-se reconhecido a necessidade de ampliar o prazo 
estabelecido pelo decreto n.° 1:45(1', de 29 de Março úl- 
timo, pora reimportação dos gados, que saem do país 
para pastar: hei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de conformidade com o parecer do Conselho 
de Ministros, e usando da faculdade concedida ao Go- 
vêrno pela lei n.® 373 -, de 3 de Setembro próximo findo, 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.® O prazo para a reimportação dos gados, que 
saírem do país para pastar, é fixado em sessenta dias. 

i V. p. 19. 
5 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 

cional, 1.' série, n.# 1, p. 13. 
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Art. 2." O presente decreto entrará era execução desde 
a data em que fôr publicado. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Dado nos Paços do Governo da Repúbli- 
ca, e publicado era 4 de Novembro do 1915.— Bernar- 
dino Machado — Vitonno Máximo de Carvalho Guima- 
rães. 

l>oc. n.° 2:019 —D. do O. n.« 225, !.* sórle, 1915. 

Determinação para que as alfândegas passem a cobrar os 
direitos «ad valorem» sôbre os géneros de exportação 
nacional, pelo valor de mercado à data em que são 
propostos a despacho. 

Atendendo ao que representou o Conselho do Serviço 
Técnico Aduaneiro acérca da impossibilidade de, durante 
as actuais circunstâncias anormais, organizar a tabela 
dos valores mínimos para a cobrança dos direitos ad va- 
lorem sôbre os géneros de exportação nacional, tabela 
a que se refere o n.- G.° do artigo 20.° do decreto n.° 1, 
de 27 de Maio de 1911, dada a inconstância dos mes- 
mos valores: hei por bem, sob proposta do Ministro das 
Finanças, de conformidade com o parecer do Conselho 
de Ministros, e usando da faculdade conferida ao Go- 
verno pela lei n.° 373de 2 de Setembro último, decre- 
tar que as alfândegas passem a cobrar os direitos de que 
se trata, sôbre os valores do mercado para revenda dos 
aludidos géneros, na ocasião em que são propostos a 
despacho. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Dado nos Paços do Govôrno da Repú- 
blica, e publicado cm 12 de Novembro de 1915.— Ber- 
nardino Machado— Vitorino Máximo de Carvalho Gui- 
marães. 

Dec. n.° 2:045 — D. do G. n.« 232, 1.» sírio, 1915. 

1 V. Portugal em guerra, publicação editada pela Imprensa Na- 
cional, 1.* série, n.° 1, p. 13. 
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Proibida a exportação e reexportação de enxofre 

Atendendo às extraordinárias circunstâncias ocorren- 
tes e à necessidade de manter o conveniente abasteci- 
mento dos mercados nacionais: hei por bem, sob proposta 
do Ministro das-Finanças, o usando da faculdade confe- 
rida ao Govôrno pela lei n.° 373 ', de 2 de Setembro úl- 
timo, decretar o seguinte: 

Artigo 1." É proibida a exportação e a reexportação 
de onxôfre. 

Art. 2.° O presente decreto entra em execução desde 
a data em que fôr publicado. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido o 
faça executar. Dado nos Paços do Governo da República, 
e publicado em 18 de Novembro de 1915. — Bernardino 
Machado — Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 

íleo. n.« 2:059 —D. do O. n.°2SÍ, 1.' sírio, 1915. 

Sobretaxas para determinados produtos 
cuja exportação é permitida 

Usando da faculdade concedida ao Governo pela lei 
11." 373, de 2 de Setembro último: hei por bem, sob pro- 
posta do .Ministro das Finanças, de conformidade com o 
parecer do Conselho do Ministros, decretar que aos di- 
reitos de exportação a que estão sujeitos os produtos se- 
guidamente enumerados se adicionem as sobretaxas, que 
lhes vão designadas, a saber i: 

Alterado pelo dixpoato no artigo 2.° e tabela A do decreto n.» 2:119. de 
29 de Derembro de 1915, pp. 52 e 55. 

Borras de vinho em bruto — £02 por quilograma. 
.Sarros de vinho em bruto — £06 por quilograma. 
Acido tártrico e tartratos — £25 por quilograma. 
O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 

faça executar. Dado nos Paços do Govêrno da República, 

1 Vide Portugal em guerra, publicação editada pela Iinpren*a 
Nacional, !.• série, n.° j, p. 13. 

* V. p. 22. 
4 
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e publicado em 18 de Novembro de 1915.—Bernardino 
Machado—Vitorino Maximo de Carvalho Guimarães. 

Dec. n.° 2:060 —D. do G. n.» 237, 1.» «Orle, 1915. 

Disposições sôbre os direitos cobrados 
sôbre o óxido de chumbo ou sôbre o chumbo métalico 

Sob proposta do Ministro das Finanças, baseada em 
consulta do Conselho do Serviço Técnico Aduaneiro e 
nos termos do disposto no f único do artigo 2.° do de- 
creto n.° 1, do 27 de Maio de 1911: 

Hei por bem decrotar o seguinte: 

Artigo 1.'— Salvo o disposto no artigo 2." o tabela A do decreto 
n.° 2:169, de 2» de Dezembro de 1915, pp. 62 e 55. 

Artigo 1.° Da importância dos direitos cobrados sôbre 
o óxido de chumbo (massicote) ou sôbre o chumbo me- 
tálico, importados sob a declaração de se destinarem a 
ser convertidos em nitrato de chumbo, se restituirá por 
cada 100 quilogramas de nitrato do chumbo, que forem 
exportados, a parte dos aludidos direitos de importação 
correspondente a 65 quilogramas de óxido de chumbo ou 
a 60 quilogramas de chumbo metálico. 

Art. 2.° O pagamento das restituições, a que se refere 
o artigo antecedente, será feito, mediante os competentes 
títulos, por encontro nos direitos das matérias primas— 
óxido de chumbo ou chumbo metálico—importadas nas 
condições já indicadas pelos fabricantes exportadores de 
nitrato do chumbo. 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e 
faça executar. Dado nos Paços do GovOrno da República, 
o publicado em 26 de Novembro de 1915. — Bernardino 
Machado— Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 

Dec. n.* 2:092 —D. do G. n.° 243, 1.* i6ri», 1915. 
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Proibida a exportação em todo o território 
da República Portuguesa 

do ouro em barra ou amoedado 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, o eu promulgo, a lei seguinte 1: 

Artigo 1.°—S«hro o disposto no artigo 2." o tabela A do decreto 
n." 2:149, de 29 de Dezembro de 1915, pp. 62 e óô 

Artigo 1.° Fica proibida em todo o território da Repú- 
lica Portuguesa a exportação do ouro om barra ou amoe- 
dado. 

Art. 2.° A infracção do artigo 1.°, cometida ou em co- 
meço de execução, são aplicáveis as penas do delito de 
contrabando, Hcando os infractores sujeitos ao processo 
e jurisdição do contoncioso fiscal. 

§ único. A mercadoria apreendida reverterá para o 
Estado. 

Art. 3.° São exceptuados da disposição do artigo 1.°; 
a) O Estado; 
b) Os casos em que o Governo julgue conveniente con- 

ceder autorização especial; 
c) A moeda necessária para uso pessoal dos viajantes, 

não excedendo quarenta libras por pessoa ou o equiva- 
lente em qualquer outra moeda de ouro. 

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças a 

faça imprimir, publicar e correr. Dada nós Paços do Go 
vêrno da República, e publicada em 22 de Dezembro de 
1915.— Bernardino Machado—Afonso Costa. 

I.ei D.*472- -r>. do G. n." 2j9, 1.» «érie, lulí.' 

Proibição da exportação para países estrangeiros de de- 
terminados géneros e autorização da de outros mediante 
o pagamento de sobretaxas aos respectivos direitos. 

Sendo urgente ocorrer a emergências extraordinárias 
de carácter económico, relativas à exportação dalgumas 

1 V. decreto n.° -1:612, p. 29 



mercadorias, e de conformidade com o disposto 11a lei 
n.° 373, de 2 de Setembro de 1915: 

Hei por bem, sob proposta do Presidente do Ministé- 
rio e Ministro das Finanças, e.ouvido o Conselho de Mi- 
nistros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.® Emquanto persistirem as dificuldades de ca- 
rácter económico resultantes da conflagração europeia, 
continuarão em vigor as disposições especiais sobre ex- 
portação, promulgadas desde 3 de Agosto de 1914, na 
parte em que não forem alteradas pelo presente decreto. 

Artigos 2.° © 8.°— Bovogádos pelas tabelas A, B e C do derreto 
n.° Í:M7, de 29 de Abril d© 1910, pp. «9, 70 e 71. 

Art. 2.® É proibida a exportação para países estran- 
geiros das mercadorias constantes da tabela A, anexa a 
Sste decreto, mas o Ministro das Finanças poderá, ex- 
cepcionalmente, permiti-la por seu despacho, em atenção 
a considerações de carácter internacional, ou para con- 
servação dalgum mercado externo, ou ainda por motivo 
de reciprocidade, desde que reconheça que daí não re- 
sultam inconvenientes graves para a economia nacional. 

| único. No caso previsto neste artigo a exportação 
só "poderá reali/.ar-se mediante o pagamento das sobre- 
taxas aos direitos de saída, indicadas na mesma tabela. 

Art. 3.® Qualquer pessoa poderá exportar as merca- 
dorias constantes da tabela B, anexa a êste decreto, pa- 
gando os respectivos direitos e sobretaxas, emquanto o 
Parlamento ou o Governo não proibir a sua saída por 
diploma publicado no Diário do Govêrno. 

| 1." A exportação ou reexportação do cacau fica su- 
jeita ao direito de 3 por cento ad valorem, alem das ta- 
xas actualmente vigentes, conforme vai especificado na 
mesma tabela. 

| 2." Da sobretaxa a que fica sujeita a exportação de 
madeiras em bruto, uma quinta parte ou (507 por tone- 
lada reverterá para o fundo especial dos serviços flores- 
tais o aquícolas, sendo arrecadada, nos termos do artigo 
1,®, § 2.® do_ decreto do 23 de Maio do 1911. 

Art. 4.® É proibida a exportação de todos os géneros 
alimentícios e gados não mencionados nas tabelas A e B, 
com excepção dos ananases, hortaliças e café, cuja ex- 
portação é permitida sem sobretaxas. 

| 1.® Os mantimentos destinados às tripulações e pas- 
sageiros de navios portugueses sairão sem pagamento de 



sobretaxas, o os necessários para navios estrangeiros 
até o primeiro pôrto de escala, suportarão metade das so- 
bretaxas constantes das referidas tabelas. 

| 2." A saída de gados para pastar será permitida sob 
o regime de exportação temporária, abrangendo a fian- 
ça, além do valor dos animais, o máximo da multa por 
contrabando, para o caso do não se fazer a reimporta- 
ção dentro do prazo legal 

| 3.° Tratando-se do gado lanígero, a pena de contra- 
bando será também aplicável quando na reimportação se 
verificar que os animais foram tosquiados em país es- 
trangeiro. 

§ 4.° Os touros bravos para corridas poderão ser ex- 
portados sem sobretaxa. 

Art. 5.° ri também proibida a exportação ou reexpor- 
tação de automóveis, pneumáticos ou protectores em 
qualquer estado, carboneto de cálcio, álcool vínico, com- 
bustíveis, óleos minerais, gasolinas e essênciasi. 

| 1.° O disposto no artigo 4.° do decreto n.° 1:6123, de 
õ do Junho de 1915, é tornado extensivo a todas as mer- 
cadorias designadas neste artigo. • 

§ 2.° Em todos os outros casos em que só é proibida 
a exportação, fica também proibida a reexportação, a não 
ser que as mercadorias cheguem ao continente da Repú- 
blica ou às ilhas adjacentes acompanhadas de manifestos 
e cònhecimentos, nos quais se tenha declarado, expres- 
samente, o nome do consignatário e o lugar ou pôrto de 
destino. 

Artigo 6*°— Alterado pelo § 2." de artigo o.° do decreto n." 2:862, de 
80 de Novembro de 1016, p. OS. 

Art. 6.° Continua lícita a exportação, sem pagamento 
de sobretaxa, do fio de algodão em tubos, carrinhos ou 
novelos, bem como das outras mercadorias não alimen- 
tares, cuja saída não esteja ou não venha a ser proibida 
expressamente por diploma publicado no Diário do Go- 
vêrno. 

Art. 7.° Este decreto entra imediatamente em vigor 
no continente o ilhas adjacentes, sem embargo de quais- 

1 V. decreto n.# 2:019, p. 47. 
2 V. decreto n.° 1:353, p. 10. 
£ V. p. 29. 
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quor práticas anteriores em contrário, ou do contratos 
entre os exportadores e terceiras pessoas, salvo sendo 
anteriores a 3 de Agosto de 1914 *. 

Art. 8.° A exportaçito ou reexportação do cacau pelas 
alfândegas das colónias para portos estrangeiros Uca su- 
jeita à sobretaxa de 3 por cento ad valorem, além dos 
direitos actualmente vigentes, como vai especificado na 
tabela Ti!. 

§ único. O Ministro das Colónias expedirá as instru- 
ções necessárias para o imediato cumprimento do pre- 
ceituado neste artigo. 

Art. 9.° O Governo reunirá num só diploma todos os 
preceitos especiais em vigor sôbre exportação do conti- 
nente e ilhas adjacentes. 

Art. 10." Ficam revogadas as legislações em contrá- 
rio. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o os 
Ministros das demais Repartições assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Paços do Govêrno da Re- 
pública, 29 de Dezembro de 1915. — Bernardino Ma- 
chado—Afonso Costa — Artur li. de Almeida Ribeiro — 
João Catanho de Meneses—José Mendes Ribeiro Norton 
de Matos—Vítor Hugo de Azevedo Coutinho — Augusto 
Luís Vieira Soares—António Maria da Silva—Alfredo 
Rodrigues Gaspar—Frederico António Feri-eira ae Si- 
mas. 

1 V. p. 7. 
2 V. p. 50. 
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Tabela A1 

O H 
tf 
J a 
•?. 

Designaç&o Unidades Sobro taxas 

1 
o 
3 
4 

5 
0 
7 
8 
0 

10 
11 
12 
13 
14 

15 
1C, 
17 
18 

19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

20 
27 
28 
29 

Gado lanígero  
Gado bovino  
Aves de criação  
Lã em rama, suja, de baixa quali- 

dade 2  
Lã em rama, suja, fina  
Peles ou coiros  
Estanho ou minério de estanho . . 
Minério de cobre ou cemento . . . 
Volfrâmio   . • 
Outros minerais não especificados 
Objectos de cobre, latão ou estanho 
Batatas  
Favas  
Feijão frade miúdo, mulato, preto, 

canário e moleiro  
Feijão doutras qualidades .... 
Grão   
Legumes não especificados .... 
Sardinha fresca ou com o sal indis- 

pensável à conservação .... 
Peixe miúdo, fresco  
Outro peixe fresco  
Azeite de oliveira (pêso bruto) . . 
Ovos  
Queijos  
Cebolas  
Bolos e alimentos de sementes olea- 

ginosas   
Borras de vinho cm bruto  
SJarros de vinho em bruto .... 
Acido tartárico e tartaratos . . . 
Álcool industrial  

Cabeça 
» 

Ad valorem 

Tonelada 
» 

Ad valorem 
» 
» 

Tonelada 
Ad valorem 

» 
Quilograma 

» 

» 
» 
» 
» 

Ad valorem 
» 
» 

Quilograma 
» 
» 
» 

Ad valorem 
Tonelada 

» 
» 

Deeal.delíq. 

#50 
20500 
00% 

100500 
150500 
3 Vz0/" 
1 Vz% 

1% 
30500 

1 Vi °/o 
«7t°/o 

505 
#03 

501(5) 
506 
#02 
#01 

25% 
20 «/o 
15 % 

502 
530 
#18 
#01 

3 V» % 
6500 

14500 
24#00 

#10 

Paços do Govôruo da República, em 27 de Dezembro 
de 1915.-—O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

1 V. decreto n.° 948, p. 13. 
1 V. decreto n.° 1:349, p. 15. 
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Tabela B 

r. O ot 
£ Sc o •- 
•i « tf 

Designação Unidades Sobretaxas 

30 
31 
32 
33 

34 

35 
30 
37 

38 

39 
40 

41 
42 

43 

Gado caprino  
Madeiras em bruto  
Vinho ou vinagre  
Outros derivados de vinho (excepto 

álcool)  
Peixe em conserva, prensado, sal- 

gado ou sêco   
Peixe em salmoura  
Polvo sêco  
Conservas alimentícias não especi- 

ficadas (incluindo as taras) . . . 
Doce de qualquer qualidade (in- 

cluindo as taras)   
Figo, alfarroba ou amêndoa . . 
Outras frutas, verdes ou sêcas (ex- 

cepto o ananás)   . 
Alhos  
Cacau (exportação ou reexportação 

pelas alfândegas do continente ou 
das ilhas adjacentes)  

Cacau (exportação ou reexportação 
pelas alfândegas das colónias para 
portns estrangeiros)  

Cabeça 
Tonelada 

Decai, de liq. 

» 

Quilograma 
» 
D 

Ad valorem 

» 
n 

» 
Quilograma 

Ad valorem 

» 

#30 
#35 
#01 

#02 

#01 
#00(5) 
#00(5) 

«'/»•/# 

3'/j% 
8 Vi °/o 

3 Vi % 
#00(5) 

3% 

3% 

Paços do Governo da República, em 27 de Dezembro 
de 1915.—O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

Dec. n.° 2:149 — D. do G. n.° 262, I.» serie, 1915. 

Tabela de rateio para importação das colónias 
de determinados cereais 

Sob proposta do Ministro das Colónias, e teudo em 
atenção o disposto na lei n.° 130, de 2 de Abail do 1914, 
e o decreto n.° 984, do 28 de Outubro do mesmo ano: 
hei por bem decretar que as quantidades que, em rateio, 
caberão a cada colónia na importação ao abrigo das dis- 



posições dos citados diplomas serão, no presente ano, as 
seguintes, em toneladas1: 

Trigo  
Milho  
Fava  
Alpista, painço e ou- 

tros farináceos não 
especificados . . . 

Cabo 
Verrie Guiné Angola Mo- 

çâmblque índia 

200 
700 

60 

800 
100 

80 

5:000 
5:1 K)0 
2:150 

250 

1:000 
9:000 
1:000 

300 

50 

10 

O Ministro das Colónias assim o tenha entendido e faça 
executar. Paços do Govêrno da República, 13 de Janeiro 
de 1916.— Bernardino Machado—Alfredo Rodrigues 
G aspar. 

Dec. n.° 2:180 —D. do G. n.® 7,1.® «íric, 1910. 

Tabela dos valores mínimos para os direitos «ad valorem» 
que hâ-de vigorar no primeiro trimestre de 1916 

Revogada pelo decreto n.° 2:415 e respectiva tabela, de 9 de Junho de 
1916, p. 78. 

Atendendo ao que foi representado ao Govôrno, rela- 
tivamente a conveniência de restabelecer a publicação 
trimestral da tabela de valores mínimos para a cobrança 
dos direitos ad valorem sôbre os géneros do exportação 
nacional, a que faz referência o n.° 6.° do artigo 20.° do 
decreto n.° 1, de 27 de Maio de 1911, publicação que 
fôra interrompida por efeito do disposto no decreto 
n.° 2:045, de 12 de Novembro último: boi por bem, sob 
proposta do Ministro das Finanças, baseada na consulta 
«lo Conselho do Serviço Técnico Aduaneiro, datada de 6 
de Janeiro corrente, aprovar a tabela que faz parte in- 
tegrante do presente decreto o que há-de vigorar no pri- 
meiro trimestre do ano de 1916. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças 
assim o tenha entendido e faça executar. Paços do Go- 
vêrno da República, 25 de Janeiro de 1916.— Bernar- 
dino Machado — Afonso Costa. 

1 V. decreto n.° 1:325, p. lt. 
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Tabela a que se refere o decreto supra 

CLASSE l.* 

Animais vivos 

Galinhas 
Patos. . 
Perús. . 
Pombos . 

CLASSE 2.* 

Matérias primas para as artes e industrias 

Animais 

Desperdícios de coiros e peles  
Desperdícios de lã  
Desperdício de sêda  
Lã em rama por lavar  
Lã em rama lavada  
Peles em bruto, verdes  
Peles em bruto, sêcas  
Peles curtidas  
Peles em retalhos  
Raspas de peles ou coiros  
SÔda em casulos  
Sementes de bicho de sôda  
Tripas sêcas  
Tripas salgadas  

Vegetais 

Baga do sabugueiro   . . 
Folhas de macieira para marcenaria . 
Folhas de madeira, não especificada . 
Frutos e sementes para destilação . . 
Ripas, fasquia e boana  
Sementes oleosas  
Tabuado  
Vigas, vigo tas e longrinas  

Minerais 

Aguas minerais 
Cal em pedra . 

Unidades 

Uma 
Um 

Quilog 

Quilog. 
Ãíetro 

D 
Quilog. 

Met. ciib. 
Quilog. 

Met. cdb. 
Quilog. 

Quilog. 

Valore» 

£00 
£30 
£80 
£20 

£15 
£44 
£35 
£50 
£55 
£40 

1£00 
£50 
£00 

l£80 
18£00 

£30 
£10 

£10 
£40 
£22 
£13 

0£00 
£04(3) 

10£00 
£01 

£08 
£00(0) 
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Cal cm pó  
Pedras de cantaria. . . . 
Pedras em paralelipípedos 

Metais 

Chumbo em barra  
Cobre batido e laminado  
Cobre ligado com zinco e outras ligas aná- 

logas   
Sucata de ferro fundido  
Sucata de ferro forjado  

Produtos químicos 

Bôrra de vinho   
Cloreto de mercúrio   
Sal comum   
Sarro de vinho   

Diversas 

Cera em bruto  
Cera preparada  
Resíduos de açúcar  
Superfosfatos para agricultura a 12 por cento 
Superfosfatos para agricultura a 18 por cento 

CLASSE 3.' 

Fios, tecidos, feltros e respectivas obras 

Séda 

Fio torcido  
Rama, pêlo e trama  

Algodão 

Fio  
Fio tinto  
Obras de tecidos diversos de algodão cru ou 

branqueado   
Obras de tecido de algodão em côr . . . . 
Tecidos de algodão, crus  
Tecidos tintos c estampados, em poça. . . 

Unidade» Valore» 

Quilog. #00(3) 
#00(2) 
#00(1) 

Quilog. #15 
#50 

#30 
#01 
#00(8) 

Quilog. #07(5) 
1#00 

#00(2) 
#33 

Quilog. 
» 
u 

Tonelada 

#70 
#75 
#01(2) 

1G#00 
24#00 

Quilog. 13475 
5#50 

Quilog. #00 
#90 

#90 
1#30 

#90 
#90 
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Linho e similares 

Grossarias em peça  
Linho em tecidos  
Lonas para velas  
Obras de tecidos diversos de linho, com ex- 

cepção de sacaria  
Sacaria  

CLASSE 4." 

Substâncias alimentícias 

Farináceos 

Arroz descascado  
Batatas  
Biscoito o bolacha  
Bolacha ordinária, dc marinheiro 
Féculas  
Legumes secos  
Massas alimentícias  

Géneros chamados coloniais 

Ai/ucar areado .... 
Açúcar não especificado 

Pescarias 

Amêijoas   
Lagostas  
Outros mariscos, excepto ostras .... 
Peixe fresco e com sal, atum  
Peixe fresco e com sal, chicharro e carapau 
Peixe fresco c com sal, lampreia . . . 
Peixe fresco e com sal, salmão .... 
Peixe fresco e com sal, sardinha . . . 
Peixe doutras espécies não mencionadas 

fresco, sêco e com sal  

Diversas 

Alfarroba  
Alhos  
Amêndoas em casca 
Amêndoa em miolo. 
Ananases  

Unidades 

Quilog. 

Quilog. 

Quilog. 

Quilog. 
Uma 

Quilog. 

Quilog. 

Um 
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Atum em conserva (incluiudo as taras de 
íôlha de Flandres)  

Banha e unto  
Carapau, bogas, biqueirão e cavala, em con- 

serva de azeite  
Carne fresca preparada  
Camas de gado bovino adulto conservadas 

pelo frio  
Castanhas verdes e sêcas  
Cebolas. . .   
Conserva de azeitonas em salmoura . . . 
Conserva de legumes e hortaliças  
„ , . 1 em massa  Conserva de tomates j em salmonra 

Doce seco e de calda  
Figos secos  
Frutas não mencionadas, verdes  
Frutas não mencionadas, secas  
Hortaliças e legumes verdes, não menciona- 

dos . 
Lampreia em conserva (incluindo as taras 

de fôlha de Flandres)  
Laranjas  
Limões  
Maçãs  
Manteiga  
Mel  
Ovos   
Peixe em conserva não especificado (in- 

cluindo as latas de folha de Flandres) . . 
Queijos  
Salmão em conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Sardinha cm conserva (incluindo as taras de 

fôlha de Flandres)  
Tomates • • • 
Toucinho  

CLASSE 5.* 

Aparelhos, Instrumentos, máquinas c uten 
sítios empregados na selônela, nas artes, 
na industria e na agricultura; armas; 
embarcações e veículos. 

Aparelhos, instrumentos, máquinas 
e utensilios 

Caracteres e ornatos de imprensa | Quilog. 

Unidade* 

Quilog. 

Milheiro 
» 

Quilog. 

Milheiro 

Quilog. 
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Armas 

Armas brancas  
Armas de fogo portáteis 

CLASSE 6.* 

Manufacturas diversas 

Obras de matérias animais 

Luvas de pelica  

Unidades 

Uma 

Obras de matérias vegetais diversas 

Madeira ordinária simplesmente aparelhada 
„ , , ( Vasilhame novo . 
Madeira em obras . . Vasilhame usado. 

, ( Diversa .... 
Obra de esparto  
Obra de palma  
Obra de vime  
Palitos de madeira  
Cestos vazios para aterro  

Obras de matérias minerais 

Azulejos .... 
Louça de barro . 
Telhas  

Fina . . , 
Ordinária , 

Tejolos . . . . 
Vidro em obra 

Obras de metais 

Aço em obra de cntilaria  
Chumbo de munição  
Chumbo em tubos  
Cobre e liga de cobre em obra ...... 
Ferro em obra, forjado em vigamentos o ar- 
^ mações para telhados  

Ferro em obra, fundido em grelhas, tubos e 
colunas  

Ferro em obra diversa  
Pregadura de ferro . . 
Prata (excepto moeda) ! . ! ! ! 

Par 

Quilog. 

Quilog. 

Quilog. 
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Papel e obras de tipografia, 
litografia, pintura, etc. 

Impressos avulsos  
Livros impressos   
Papel de embrulho  
Papel de impressão comum (tipo ordinário 

de jornal)  
Papel doutras qualidades  

Diversas 

Barretes e bonés 

Calçado. 

Botas.... 
Botas de lona 

1 Alpergatas . 
Sapatos de ourelos 

. Sapatos de trança 
Sapatos " 

\ Tamancos. . 
Cera em velas  
Chapéus de chuva ou sol  
Chapéus de pilo de sida para homem 
Chapéus doutras qualidades, finos . . 
Chapéus doutras qualidades, ordinários 
Cordame de cairo  
Cordame de esparto  
Cordame de linho  
Sabão  
Velas de qualquer qualidade, para ilumina 

ção, excepto de cera  

Unidados 

Quilog. 

Um 
Par 

Quilog. 
Um 

Quilog. 

Valores 

#44 
#28 
107 

#0!) 
#20 

#12 
2#00 
1#80 
#20 
aso 
#30 

íaoo 
#48 
#80 
#80 

1#80 
#80 
#25 
#25 
#10 
#30 
#00 

#25 

Mercadorias não mencionadas nesta tabela — conforme o valor 
declarado. 

Paços do Govôrno da República, 25 de Janeiro de 
1916.—O Ministro das Finanças, Afonso Costa. 

I>«r. n.» 2:194 —D. do O. n.° 14, 1.» »órle, 1910. 
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Permissão para a importação temporária 
da cascaria estrangeira 

para tiradas de vinhos das adegas 

Em nome da Nação, o Congresso da República decreta, 
e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.° ri permitida, nos termos regulamentares, e 
sómente até 31 de Agosto do corrente ano, a importação 
temporária de cascaria estrangeira para tiradas do vinhos 
das adegas para os armazéns, sem prejuízo da faculdade 
já existente do emprego dessa cascaria para tiradas das 
adegas, ou dos armazéns directamente para bordo. 

§ 1.° Essa cascaria deve sair de Portugal nos prazos 
legais e acondicionando vinhos. 

§ 2.° Todo o vasilhame que fôr encontrado em contra- 
venção do disposto neste artigo e seu § 1.° será consi- 
derado em descaminho de direitos, e o contraventor pu- 
nido nos termos do artigo 9.° do decreto n.° 2 do 27 de 
Setembro de 1894. 

Art. 2.° Até a data fixada no artigo anterior é o Go- 
verno autorizado a permitir o uso de todos e quaisquer 
meios do transporte que iinprescindívelmente se tornarem 
necessários para assegurar a exportação, em tempo opor- 
tuno, dos vinhos portugueses, na quantidade que exceder 
a correspondente às necessidades do consumo interno. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças e do Trabalho e Previdên- 

cia Social a façam imprimir, publicar e correr. Paços do 
Governo da República, 4 de Abril de 1916. — Bernar- 
dino Machado — Afonso Costa — António Maria da Silva. 

Lei a." 501 — 1). du G. n.» 64, l.* série, 1916. 

Permissão às emprêsas jornalísticas para importar até seis 
meses depois de terminada a guerra europeia, a quan- 
tidade de papel que necessitarem para o exercício da 
sua indústria. 

Em nome da Nação, o Congresso da República de- 
creta, e eu promulgo, a lei seguinte: 

Artigo 1.® ^is emprêsas jornalísticas será permitido, até 
seis meses depois de terminada a guerra europeia, impor- 
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tar, pagando o direito estatístico de (>00(1) por quilo- 
grama, a quantidade de papel especificado no artigo 513.® 
da pauta em vigor, quer em bobines, quer em folhas, que 
necessitarem para o exercício da sua indústria, e que as 
fábricas nacionais não possam fornecer, computada .anual- 
mente ern 600 toneladas. 

§ único. Quando haja pedidos, para esta importação, de 
quantidades que, somadas, dêem uma cifra superior ao 
limite estabelecido, far-se há o rateio pelas empresas jor- 
nalísticas que os tenham formulado, ou por acordo mútuo, 
ou tendo em atenção a tiragem dos respectivos jornais, se 
as mesmas empresas não delegarem em qualquer delas a 
importação da totalidade. 

Art. 2.® O Governo poderá autorizar a importação de 
mais 1:000 toneladas do papel a que se refere o artigo 
anterior, durante o mesmo prazo e pagando igual direito, 
as quais serão depositadas em local por êle indicado e uti- 
lizadas mediante prévia licença. 

§ único. Esta licença só será concedida quando se ve- 
rifique que aumentou o consumo, não coberto pela produ- 
ção das fábricas nacionais, ou esta diminuiu por qualquer 
circunstância. 

Art. 3.® Desde que o preço do papel nacional a que se 
refere o artigo 1.°, durante o prazo nele estipulado, exce- 
der o de importação estrangeira, acrescido de (500(1) por 
quilograma, será o preço daquele fixado por uma comissão 
arbitral, constituída por igual número de representantes 
das empresas jornalísticas e da indústria papeleira, que, 
de comum acordo, nomearão o árbitro de desempate. 

Art. 4.® As regalias concedidas por esta proposta de lei 
às empresas jornalísticas são extensivas a todas as indús- 
trias gráficas e demais importadores de papel. 

Art. 5.® Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro das Finanças a faça imprimir, publicar o 

correr. Paços do Govôrno da República, 15 de Abril de 
1916.— Bernardino Machado — Afonso Costa. 

Lei n.° 511 —D. do O. n.» 74. 1.» sórlc, 1916. 
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